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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.285-A, DE 1992 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a utilização e proteção da Mata 
Atl~ntica e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; E DE: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ.~O (Art. 
5 4 ) - Ar t. 2 4 , I I ) 

S U M Á R. I O 

I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados: 69/95 e 635/9~ 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator {9) 
parecer da Comiss~o 
emendas adotadas pela Comissão (9) - (TEXTO FINAL) 



2. 
o e o n q r e s s o :\j -1 e :. o n a : J e e r e t ,~ : 

A r t . 1 (1 - ·.= : r; ~ m '.) r ü : :·1 : t! o ::, •.1 e :) :· , ,i . . , t~ ;{ :.i i ll r· a e ~, o ~ (1 

s u P 1· e s s .;1 o d e v e q e t .~ e .~ o :1 :· : rn à r 1 .1 ,) u :: e e 11 :1 d à r I J n u s 
,! ti t à g I o s ,l v .:l n e a 11 o ·-~ :ué C! : o :~ e ~ e \l e n e r a e ã o d a M a ta 
/\t,,:1t\T;~~.J 

? i1 r ,:.1 ~~ r l~ f o : ·~ - ,1 -1 , ~ :., ~~ e '!-, !":. ~J 1J ~.: __ .. : ,, t! 1~ e t ..=t ç '-~ o 
:::> e e u :i t~ ~, r , .:i :i o :s , ! • ~ t! r e :1 t e ~, '. · ~ t ;i g I o s d e 
.. p, ,3 e n e. r .1 e ,:: u ,: ,~ v. a ;: ,;i :l t ! .~ n t I e ..i 
f' x e e u r, : 1) n .:1 1 rii e n r: e :> ú 1; f' r . : '> e r: :, l1 m I t. t t'! :1 r:. o m 
·.) r f.! v I d . : ~: r. L' 1· : 2 ,: 1; •. 1 o : ! 1J , 1 : • •3 .~ u e ti e a d q a 1 
:nte~rante íln Sistema ~ac:nn~i do Meio 
À 111 t) 1 e n te - ·;_ , S ili AMA , .: .-, m . : : ; u t: ,, e; : .1 0 r e v I d r: o 
i5A~6 ou~:no o CONAMA, cuJndo ·~r necessâria 
,3 e x e G u e õ o t! e o b r a s , :> : " n n s .=1 t I v I d .:l d e s o u 
!l :; o j e to 5 ~ e :: t 1 ! i 1~ a d e o~ i> : : r; ;.i n u 1j ~ 1 n ter esse 
SOC!d:, me c r a n t e .i o r o v a c à o de e s t u o a e 

·-r~!(itôr1n ,!e !:'l::J.:1cto .uno r e n t a : conforme 
~StJQe!ece a !e91SldÇlü V!yenvH 

.. ?dr <'!·.'.H ,d o 2 2. - a ~ u p r ~ s s .:1 o nu ex n I o r "1 ç ão d e 
eu P- t !' ,1 t ~ ~ s te .. 1 ,. t : ,9 o. . :1 o :3 1~ ~ta e o 5 i: m a u e J 

v e ·~~ t a t; á o ,. em a n e :; e e n t t' 1.: e M éi t a a t '. ,"l ,, t : e a s e J a 
• :~ f e ~ : o r :~ 5 % ( e : n e o :> tl r r: e .n l u ) (! ,:1 v l~ q e t il ç â o 
o r 1 :J : -n ~i ! • .t~ e ,: e o rc o ,·:. o m ,1 ::> _:· e 5 u ! e ;1 t1 u s d u 
Ati-:i~ o o s Remanf:!s,:enti~s. F:ui·es-:;i1:, t10 Domínio 
~at~ 6t1~nr1cd, !dAMA, :N~i instituto 
N~c:o~dl de ?esau1SJti Eijuac1ai~ ~ Funuaçáo 
SOS Mo1ta à.tt á n t i c .. i •. ,1990, o o e c e c e r a o 
e~.ti'loei1~c:n~ent.o.nn :l,:1r.·1.:3:·.~fu !n 1·11 ,::•t:~o 'l u , 

P a r ~ g r a f o 3 2 ~ :1 ~ ,~ 1· e ,;•. s . :~ o D e r t ~ :; :.> o r 
vegetJçJo ~rimaria ou em est~du JVançadn ou 
mi~ e! : o ti e 1· e 9 e :' e r fi e .~ o d a l\/1 a t ,:: ,'\. t ! à n t I e ,~ , d 
1~ X ll : ú 'i. ;~ Ç <! ú :') ~ 1 e t : V d ç e , \ ~' :l •~ C e·: :, : ! ,~ t : \J d $ , 
somente o o c e r é s e r + e i t a ::1J111 l.écn,c.,s de 
ma n e i o o u e o e r m r t am a s o n r e v r v ê n c r a o a 
espécie exo!orada na bre~ em uues~ão e não 
o r omo v e.n a s uu r es s ã o de vP.'.~e.t.~i;i10 11.~t i vá de 
e u a t.o u e r .·>:Hte .. «t r a v é s. :!.!' ... 'H_:;t:!:as de 

. r o ç ct e.! a s , b o $ ~ u e il m e n t o u {I. ~; : rn 1 .i n: :\ . 

1 -· ilS :11ed1(!as l'!~,t.":!)f1e'.~!.ddt-. '1!.l oaró9r~fO 
3Q <levem a t e n c e r. :i:':f1~:.p,1!~nen.:te. as 
o ; p u I a ç õ e s t r a d i e I o n a I s , · · q u ·e se r ã o 

.. ~isoensadas aa Juresentacjo no Pro1eto de 
.na n e.r n , . devendo- r e c u.e r e r .io e n a s uma 
·dutorizat;ão ,:o or~.ão c cmo e t e n t e , o a r a 
~ x ::> 1 o t a ç à u e s i:i o ,. á d .1 e a d e . 1; s u é e I e s \i a 
f!ora u s a n a s na c on t e c c ãu .e ma n u t e n c õ o 
das tecno1og1as ~atr1mon1a1s ae suas 



3 
~roor1eaades ou oosse, na ai 1mentaçãu ou 
~1~da aara artesanato 

! 1-11evera 
sustentável 
acentuaaa. 

:;;ttr +ome n t ac o 11 mtineio 
e as e s !l é e I e s 1: u I a r! u 1:1 a o d a f o r 

P a r á 9 r a f o 4 'l - O :,:, ·> r 1) : e t o 5 (l a ~ x i> 1 o t ,1 e; J o 
seiat1va oue ~e refere o nara9rHfo anteriu~ 
serão orév1Jmente aorovado ~elo .org~o 
e g t ,1 d u a I e o m P e t e n r e , ~ t:: g u 1~ d o d i r e t r 1 z e 5 
~5taDeiec1das ~sot::c1ficameote uara Jaue!ds 
e~oéc1es, uelu S!SNAMA a~ós estudos tócn1co 
c I e n t i f I e o s d e e 5 t o o II e s t! o e ~ ,'l r a n t I a 1J a 
caPacidade de manutenção ct~ ooou1aç5o 
e >< p t o t d Cl a , e s t ,=i l'l e I e e 1 l'i d s á r e a s e ,. t=: t I r a d a s 
máximas anua1ti. 

Art. 2~ - Para 
r.ons1óera-~e Mata 

efeito desta Lei, 
s t r ànt r ca as r o rmac õ e e 

florestais e Hcoss1stemas assoc1aaos. 
inseridos no Oomin10 Mata Atl~nt1ca, com 
a s r e s o e e t 1 v ,t s l1 e 1 1 rn I t a ç õ e s e 5 t a o e I e e ! u a s 
aelo Maoa de Vege~ação do Bra&t i. IBGE, 
1988, ou outro mais recente· e o r e c i s o 
o u b r r c ad o o e l o mesmo org.~o: F!or'e6ta 
ümo r ó t i t a Oensa a t r ê n t i c a . z r o r esta 
ümb r o t r t a M1~ta, Fiore::3ta ümo r ó t i t e 
Aberta, = r o r e s t a Estaciona! s em i u e c rdu a r • 
Floresta Estacionai Oec,~udl, mangue2a1~. 
restingas, camoos de dlt1tuae. ore10~ 
inter!oranos e enclaves flor~sta1ti ao 
Nordeste. 

Art. 32 - A supressão e d ex~loraçào aa vegetação 
da Mata Atlintica em estágio in1cjal de regeneração 
será regulamentada através de Portéria e Instruções 
Normativas do IBAMA, Hm ~omum acordo com o or9Jo 
estadual integrante do ~!SNAMA, me~lant~ aorovac~o 
dos Ctinselhos Estadua:~ do Meio Ambiente ~a 
!~!§t~n~Qfil do CONAMA. 

Parágrafo ónico - os planos de manejo 
aprovados-~~e a data de inicio de v19ênc1a 
oesta Lei ~m ve~P.tação oa M~ta Atlântica nos 
estágios médio e avançado de regeneração, 
terão seus orazos de vi9êncJa revistos pelos 



órgãos Que as darovaram, não oodendo axceder 
a 5 <cinco> anos. 

Art. 42 - A def!niçào de vegetacão ar1mâr1a, 
fiecunctâr1a ~ nos estã91os avancado, médio e ,n1c1a1 
~e re9enera~ão da Mata ~tlânt:ca, será oroposta 
a~!o ISAMA. ouvidos em con:unto os órgJus estaduais 
1 n te 9 r a n te S oo S I S NA MA , · ~ <to I' O V <t (Ht o e I O e.o NA MA • 

a r t . ~iq_ - No .:nno,to r!~ <Su.:1!':> c o-uo e t ê n c r o s . os o r ç ão s 
:nte!~rant·e.s · · 1Jo SiSNAMA o r omo v e r a u d 
comu<1t1~l1 i ::>,1~,\o dos c:lnf! ,tos e n t r e 11s interesses 
~mb1enta1~ e uroanos, aer!Vados ae su~erpos1c~o de 
h~'3 is I a e à e ·fede1·a 1, e s t a d u a I e rnu n I e 1 0.11. 

Art.OQ - Cons1d~rancto o grande ~ercentua1 de Jreas 
,, cte~matadas no domínio a~ Mata At1ãnt1ca os novos 
~m~reenõ1mentos ueverão ijer 1mplJntactos ~estas 
ireas~ nlo se. admitindo concessões oe rtesmatamento 
em ·áreas . c r e s e r v ec a s . e n cu a n t o e x i s t r r a 
alternativa ~a5 áreas Jâ alteradas no mun,cfoio. 

Art. 79 - Fie~ oro1bict~ a exo1oração em aualauer 
t1,o de vegetHç~o aue tenha a funcão de, Proteger 
es~éctes ~a flora e fduna s: tvestres ameaçadas de 
~xt1nção, formar corredores entre remanescentes de 
v~getaçào ~r1m~rta .ou ~m ~stã910 avançado 1e 
r ~ '.1 en e r -.i ç J o·,· o r 11 t 1~ !3 e r 1\ 1~ n torno 1j e u n 1 d a d e s d e 
~onservação e,· ~s reracionadas .nofi Arts. 22 e 32 da 
L e 1 . 4 . 7 7 1 , u e·. 1 5 t:t e , s e t e m ll r o 1i ~ ; 9 6 5 , ~ · r1 s 
.-1 1 t e r a e õ ~ s 1! a L e I n g 7 • 8 O 3 , \1 e ~ 8 (1 f! J u I il o d e 1 9 8 9 
e de~a~~ reg1s!açõeB em v:~or. 

Art. 89. - A r i or e e t a o r r ma r i a 
~ s t á g 1. o d e , :· e g e n e r a i; ~i o n ã o · - 
c1Jss1f1cac~o nos ~asos- ae 
o e ema r ame n t o s n ã o 1 1 e e n c I t1rlO$, 
:>ut>I i c a ç ãu u e s t a 1e1. 

ou am o u a I c u e r 
o e r c e r á • • e s t a 
1~cenõ10- e/ou 
a n a r t ·1 :· . : d a 

/lrt. sa - A SEMAN - Sdc,·etar!~ Nacional de Meio 
Ambie~te ~ a SCT .~ Secretaria de Ciência e 
tecnologia, cteseovoiverão programas d~ apoio e 
estimulo a estudos técnicos e científicos de 
conservaçJo da Mata Atliotl Ja e sua b1od1versldade, 
n~!es 1ncluíd~ ~ ~fetiva 1m~1antaç~a das unidades 
de conservaçio ,J cr1adas ou que forem criadas. E 
estudo de manejo racional. 

Art. 10a - o IBAMA, em articulação com autoridades 
estaduais competentes, integrantes do SISNAMA, deve 
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promover rigorosa + r s c a t t z a c àu ·uo·s 
existentes em áreas da Mata Attãnt,ca, na 
1 e, . 

c r o r e t e s 
forma da 

P a r á g r a f ô : g - ve r I f I e êl o d s , o-e I a · h sc a f 1 ia ç ão 
a ou e a I u d e P- s te ~1 r t I g o , _,. r 1· e 9·u+a r i d a ó e s ou 
11 r c r t u c e s • r n c umb e aos ôrgâ'os ·&J.o S!SNAMA, no 
âmbito de suas comoetênCids, oron~amente: 

1 - ,.J 1 1 1 q e rl e , ,., r 
sancoes eabíve:s, 

o r o v 1 1i'ê .n e ~ a s e 

f o I' li 

1n~l!érito 
e aso, 

G IV 1 ! 

MI n I sce r I o. Pú o.r. i e o, se 
visando JúS ~ert,nentes 

:.iliot1co'ê ,-:t(ião c1v11 

! - oicc1ar ao 

o ú b t ICJ; e 

1 ··e~resent-1r ! u n t·o · .:·.o.~·- C'on:s e 1 1, os 
u r n+ r s s r u n a i s como e t a n te s tHlr .cu·e estiver 
1 n s c r I to· 11 c e s o un s a v e.r .té c nr e o o e l o 
oro1eto, oara ~ou ração de sua 
r e s µ o n s a o 1 1 1 11 ci e.! e , e o 1\ ~ o a n te a I'~ 9 1 s l a ç ã o 
especifica. ·~· 

Perág·raf·o 2!1 
f I s e a I i i a e ·ã o , · d e 

~ c onicr ov e e ão, o e Ia 
-0ua1ouer ír?~gu·1a.r1derje na 

rmo t a n t a ç.a o -1tos o tan os de m,1i11e10,. cte· a-u·e trata 
n ::i a r á 9 r ·a f o -IÍ-i\ 1 e o d o A r t . 3 iL : m t> J ·, e a r á no 
imediato cancelamento- do DldnD u~ manejo . 

...• ' 
Art. 1 1 2 - Esta Le1 entra em v19or· na aat~·de s~a 
c u u t : c e c à o • 

' Ar t. 122 .,.. 
em e s e e ci a r 
1990·. 

Rev~gam-se JS·d1soos1ções em contrar1u, 
o O e e r e t 11 9 9 . 5q 7 1.1 e 25 -: t'I e :; P. tem t> r o d e 

· ,; U S T ·I F I C A T i V A . 

T~I orojeto foi orev1sto· em conta 

lR - a Mata AtlJnt1ca, emDora rectuz1cta a menos de 
10~ de s~a cot>ertura or19inaJ ê ainda uma daS mais 
ricas florestas troo,c~i~ do mundo no cue concerne 
a b1od1verstdade, com mats de 10 mi! espécies 
,,~getJ ! ~) ;:i i!:"l ·11•,1:1df. r~(:mP.··n 1''~ ,,spé·r. i ·1s r',, f a una , 
caracterizadas por alto nive1~ de end~m1srno: 
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. A reg:ão de M~ta AT!Jntica corresponde a 

uma estreita faixa de florestas ao 1on90 da costa Leste do 
s r ae r ! ,estendendo-se do Ceará e Rio Grande do Norte ao Rio 
Gran~e cto Sul. A área or191na1 de Mata Atlântica~ estimada 
e m l , : m 1 1 :1 à o ü e k. rn2, o e 1J e e o r r e s o o tll! e ,~ u 1?1 t e r e o d a 
f ! o r f. s t a a ma z ô n , 1~ ,:1 !1 r a s : 1 e 1 1· .~ n u J : 21'.fo l! o t. H r r I t ó r I o 
nacional. 

Ho1e o aue resta da cobertura or1g1na1 
encontra-se em remanescentes florestais ~eouenos ~ muito 
fragmentados. A ma1or1a dos fragmentos rest~ntes é comoosta 
de vegetaç~o secunoária. Os maiores remanescentes estão noie 
local r z a o o s <10 . o n q o o a Serrt'l 00 ~ar, o r r n c r p a t me n t e nos 
estados ~e São Paulo, Rtn de Jan~tro e EsP, rito Santo. As 
florestas tocai ,zadas em areas nAo-montannosas toram 
praticamente dtz,madas, à exceção de algumas ãreas 
o r o t e g I d a s . e u e s e e n e o n "t r a m !1 o I e m u : t o I s o I ct d a s . 

.mo n r t â n c r a em 
e constituição 

A. M,1ta Ati.:1nr:c,1 
d:vers1ddde nd f!ora, na 

d o s s o I o s t! i· e I e v o s 
f .'HJ :H\, 
~obre 

,-l s u ,'l 
tiPOlog1d 

e: u a 1 ~e 
e ~stabeleceu. d1versidJde no 

~tn1co aue ~br,~d, e ~t~ 
propr1a def1n1clo oe seus 

oatr1món:o &oc1a1, cu1tura1 
nd d:vers,ctaae ~once1tua1 

!1m1tese nd c ar s ct e r 1 z a c à o t1 e 
s~us mütt:o!os cumoonente~. d:ferenc1ados 
transversal e alt1tud1na1mente. 

t n n q r r u o r n a t • 

O grande mosaico natural aue compõe as 
formações at!ãnt1cas em virtude ce diversos fatores 
con1u9ados. tr~nstormaram ~ Mata Atlântica em um fabuloso 
con1unto oe enaem1smos. Na f!ord temos como ~xemo10 as 
epífitas <típicas de florestas troo1cas), das aua1s 2/3 nas 
Já ciass1f1cadas são endêm1cijs aa Mata Atiantica. 

Se este$ ~cossister.ias continuarem ~ 
sofrer ~Iterações, estas esoecies noderJo desa~arecer oara 
s e mc r e , a c a b a n c o com r mo o r t an t e s 70ntes u e a! i me n t o s a i n o a 
u e s c u n n e c r o a s o e t o homem, a t é m u e o r o o u t o s farmacêuticos. 
.n a d e I r a s , f i 1) r a s , ó l e o s e r, u t r a s in .~ t e r I ç1 s - ;> r I m <1 s • 

A grande d:vers1daae 0~ flora e fauna ,a 
citadas, e o atto grau de endem1smo de muitas esoéc1es, taz 
com oue d!gumas delas s,tu~m-se em ~reas 1·estr1tas, muito 
vulneráveis às alterações devJstadoras ao orocesso ae 
ocuoacão e ~xptoraçdO, ~elo oual vem passando a- costa 
Atlântica. Neste sentido~ recuoeração e regeneração da 
V e ~"! ~ t (l r, ,; O n ,~ t : V ,:} 

vegetal or1g1nal 
importante. 

em t~StddOt• :;i>:11 -ne n o s 1!{l 5% 1!J c o b e r t e r a 
de Matct ~t!antica é extremamente 

:· e e u ;, e r H e ~~ o 
H s t ,~ b ~ ! e e !! :· 

A llP.Ct?S5 í (la de 
á r e a s d~gruddd,~s 

(l e 
t~ u u 

t r a o a t h a r na 
rrgeneracão para 

.: i~ ~ 1 o r - s t as e 
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~tnd~ existentes, 
1nser:dos no Oomin10 Matd Atlântica 

V I S d f .'! (: ! ! ·: ·t ,1 !' ,; t :• o G ,.l :J e n e t. : ._; ,.i l~ V : ;_ ,:; 11 e l°r ·. .~ e X t : 11 f; .:1 (1 t! e . U Ili 
incontável número de espécies da fauna da Mata Atlântica. 
considerando ainda que evitar a extincão de esoécíes é hoje 
um aever ~revi~to ~o ~aragra1o i do Art.~o 225 da 
;:; o n s t I t t: : e à o e :- .-i s , , ~ : r ,:i , •..l u e ti e -!' : !) e t a m b é m e o m o 1.1 !1 1· : 9 a ç á o o o 
:> o Cl e 1· o ú b i : c u e> r ~ser v _.:i r .: d I ver s I u (-1 ct e (J n o a t r ! mó n : 1) •; P. n e t : e o 
ao o a i s • 

ci í s o P. r $ o 5 r'\ m v a r , o ::. ~ s t a (! ô s ,i a F ~ d e r a ç êi o , 

Das 
Of1c1,1I o e t:snt:c1es 
E x t 1 n ,; :i o , :· e , d e I o n .; m o s 
com nomes c1entif1cos, 

208 esoecies :nciu:~as na ~1sta 
0 c1 F ;;i u n rJ 3 r a s 1 , e 1 r a 11 m t=-: d e d ~ a ti · ,1 e 
106 encontraddS .1d·Mdta At:Jnt!ca. 

~oou1ar e d1str1bu1çJo 9eo9r~t1ca: 

MAMÍFEROS: 

Ü B S ; C l) rt1 :· ~ i ;_i 1; ,i li :?l .'1 f?l 1 4' ~ 1' li ::1 ,1 .,, d t ,'I ' !l l ; .~ :l t l C ,: 

e ~ P é c 1 e s :l ti r u n : 1 i a ú t~ 1.! :~ ,:: r e a 1: o :: u t~ ,) A m d z o n 1 •. 1 • 

Pr1:n,"ltas; 

o 5 r G s , 1 r e ú n e , I 4 · il ~1 :"> ,.~ s !) e e I e s 11 e 
or:matas do ~1aneta, com s~ esuéc1es, ~endo auíl 25 tielas 
e n c o n t r am+s e .-!meacadas ~ie e x tr n c a o o o r u e s t r u r ç á o de 
há b I ta t t=. e e c1 ç a s f'. ! e t I v êl . O as 25 e s pé e : e s e 1 ta d as · na 
P o r t a r 1 <1 , 5 2 2 I 8 9 e o mo am e a e a a ,;1 $ d e e x t 1 ·n e ,; o , 9 < n o v e > 
ocorrem na ~ata Atiant,ca cnntorme reldçln.doa1x-o. 

O u t r o ü ;;H1 o : Ili o o r t a n t e: . e o m 
or,matas aue hao1tam a Mata At!ànt1c~ e 
r a n t a s t I e a o e s c o o e r t a em o I eno ·• s e c u 10 XX, 
espécie desta ordem o Leont-021the-cu~_caicara - 
cara-pretd ou m:co-ieJo-ca:cara, esu~cie 
1· em a n e se ~ n te s d e :v! <l ta A t l â n t , e ."l a o $ u f r~ e .s .:-i o 
d o O a 1· a n a , ci u e d 11 ~ e r 1 d e n t I t : e a d o t; o mo 
. e m e n t a v e ! m e n t e : ,1 e e ! d s s I t ! e .?i c o e o m o 1~ s :) e e ! e 

'.' e 1 • (i e ,; o ;:i o s 
;~ :· e e e n t e e 
\! e mar s uma 
1n1co-1 eào-oa- 

l~ i~ e o n t r ,3 ú a em 
?au! o l~ Norte 
n tl v a e s Jl P- e : e 
arn e .-i e ;1 a a • 

IH.Q.l.!-ª..:!:.!:.LiHlit..d - !J ,:1 r b .:i o n.. ~ u ct :• 1 l) a 
Ban,a ao R:o Grana~ cto S~!. 

!;l.C.!l.-º.!lY1f.l&tLJ.i.!:.!l ~ b..:lQlQfá - .uu r 1 ~ u i , :!IO no - 1~ ,'! r- voe 1 1· o 
Bah1J à S~o ?~U!O. 

ÇA!lL~~DM~_Qttf~Qll~!~ft - 9u19ó, sauJ 
San1a <lO Par~nJ. 

Ca!: 1 thr1x_dur1ta - saq:i1-f!a-serra-escuro 
Rio de Janeiro, Mina::; Ge r a i s e São ?aulo. 
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Ç s!l J.. _i_ 1 ll t J.. li_ f l. :::! ~ .:.. i;;. 1,. .:Hl. - $ ,::1 ~) u 1 - n a -· fi e r :: d 
:: s ~ 1 r ! t o S ~ n t n , ~ · n o e 1] .-, n P. ~ t ~ 1 t~ ~ ~ ~~ .·J s e; ~~ !' .-, • ~ 4 

G~»y1_42gllA_~~nlhQ~lt~nn~ - macaco-~re9n-~~-0~1to-amare10 
8ah1a. 

~eQnlQP1thecu§_chry~om~1a~ - m1co-1eão-de-cara-oourada 
a~n:a, M1nHs Gerais. 

:. e o n t o o : :: !1 ~ e u s _ e n r .Y.~ o !l .li. 9. I! h - :11 , G o - : ~ à u - •j :· ~ t o 
SàO = a u t o . 

l~Qfi1Q~J..1ng~Q§_LQSal~ª - m,co-!~~o-~nuraao. ~aqu1-01 ranga 
~10 de J a n e . r o , 

Carn1vu,os: 

:= ~ i I ô_ e o n e o I o r - :; u s s u ,; r a n d u u 1J :) e ,·i - o _.:1 r n .:1 
T o d o o 7 e r r : t ó r I o N a e : o n ,l l . 

~- e ! 1 ~ _ o .1 r 1j a l 1 ~ ·- 1 a '3 u ct t : :· i 1~ ,1 

-~ o r; o o r t r 1· 1 t ó :' : o 1\ n G : o n a i . 

:= e 1 1 to_ t : ..-, r I n ri - ,1 ~to - ,: o -:tl,"I to 
-:- o l1 o o T e r r : t ó r : o i\i ;:i e I u n a 1 • 

::ti 1s_w1tdt 1 ·· ·~dto-·1!1)-:llôtO, :lldl',.:i::11;-1 

'ººº o Territcir10 Nac1ona!. 

Lu!ra_1gng1cayd1s - 1ontra 
Toao o Território Nacional. 

Eªn!h~Lt_Qn~ª - onça-,1ntada, canguçu, 1a9uar-can9uçu 
-udo o r~rr•tór10 Nac1ona1. 

P t e r o n u r a _ !l r a s .1 1 1 e n s I s - .'l r : r .:: n n n 
: 1) 11 u ·.: ·, r: 1' r , ·,. ,) r i L) ;'li.:: e ; ú 11 o:=t 1 • 

S..2.tQ!nni_.l!.§.ll2!l~.!!2. - c a c n u r r,J-l~o-mato-v: n a q r e 
R e 9 , .1 o A ma z ó n 1 e a , 8 r ,'! s 1 1 C e n t r· .:i ! 1! • • n e J u :-> : v P. M : n :-i ~ G ~ r a I s 
a t é S.:intd Cdtar1no. 

araay~us_torcuatus - ~reyu1ça-~e-co1e1ra 
R : o G :· ,:i n e e 11 o i\! o r te ,to ~ 1 o (l e J ,t n e : r o . 

Roctent:/1: 

A .b ." a w a y rt o m 1, s _ r 11 s e h i .1. - 
:: :> :.i 1 :- 1 t o 5 .~ " t o , M I n ,;j :5 G t: ,. ti 1 ~ • 
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Cnaetomys_hUb.§.2inQsus - our1ço-~reto 
S e r g t n "! , B J ~t I a , E !'> o I r I t o S ,1 n t o , R I o d e J a n e I r o . 

. :: 1.l :1 ~ ~ !} r!_l y s_ _ i ~ ~- !'. ti 2 .!_ !! fU! 8, - !' .'! T 1) - I! 11 - :!U r o -· + ,, :- r ! : ,., : !l t" !) 

R I o t! e J cs n e : 1· o . 

~!liH!Q!l!Y -~-- Ul i. ~1?..L~ !l.§. - :•ato- e! o -m,..:, t 1)- • -~ :- .~ 1, : .=i 
k : ti t1 :-: J ;~ n e : r o , M I n él s G e r a I s • 

AVES: 

O d s 9 . D 21 e s Pé e I e s à e ,i v e s 1 ~ 1 d e n t : t , e a à as na Ter r a 
aurox1madamente 1622 delas encontram-se no Terr:tór10 
Bras1 ierro. 

t r n am r t o e me s : 

Çr101.!!.r~ 1 1 us_noet.1 vaau!::l - : r1ó-t~o-~u ! 
Bahia ~o R10 Granae ~o Sul 

z a b e r ê • ;üó 

T , na m u s _~o i I t ;1 r 1 1: ::-. - 111 a e e e o , :na c u t: ,1 
Pernambuco ao R.10 Gran~e ~n Sui. 

C1(on11formes: 

TJgr1~nma_fHsc1dtum_tJsc1dtum - ~oco-boi 
R I o 11 e J ,1 n e : r o a o R 1 o G r a n 11 e <1 o S i1 1 • 

Anser1formes: 

Mergus_octosetaceus - merqu!h~o, ~atão, oato-mergulnão 
Minas Gerais, Goiás, São Paulo, Paranã, Santa Catarina. 

F a 1 ,; o n I f o r m e s : 

At,.L2.L!~~-QQ!!Q9d~!~f - ~dv:~o-oomuo-yrance, tau~tó-p1ntado 
Rio ~e Janeiro, S~o Pau10 e Rio Grande oo Sul 

F a I e o_ n P. 1 1· o , e u 1; u s - f a I e :; o - t! e - '::> e t to - v e r me ! 11 o 
B a h : a , M I n a s G e r ,-1 , t- , R i o o e J .:1 n e 1 ,. o . P ~ r a n J , s a n t a e a r ;i r I n a , 
R I o G r ,'I n •1 e ti o S u : . 

H-ª..!.:Q.LsLll.ª-.r.QY.J..ª - gav I llo-rea 1, ,3av 1 .~o-tie-oenacho, h a r o Ia 
Eso1r1to Santo, Rio ~e Jane!rO, Santa Catarina e Rio Grande 
do Su i . 

Leucootern1B_uo11onot~ - gav,Jo-pomba 
Alagoas Jo Rio Grande do Sul. 

MQrQhnus_gu1ªnen~1s - gav1ão-ae-penacno, uiraç11-f~lso 
Rio Grande ao Su!. 
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.$..!U.l22..H! t_'.!HLlil D.!.! !.~!!.Ç.llt! - :3 a v 1 ;; o - :} 1· e to . ,i ;i ~ e <' m I rn . ~ .~ v I J o - p .-1 to 
R i o d e J a n e I r: n , S ;; o P a u I o a Mi'! t o G r o s f> o P. R I o G r a n d e ,1 o S 11 ! . 

Galliformes: 

Cra11_J:!!ume_n~)-,ch: ! - !llvtum-(lo-::..ullB:::>\..e 
Bahia, Esptr1to Santo, Minas Gerais, R10 de Janeiro. 

t1.!..!!A _illl1Q_!!) .l..L q - :n I! tu :n- 1! :}- :1 o r e e$ t 1~ • :•, 1.1 T 1.: m - •.: :i v ,-! ! o . :P. 1: tum- !'l te 
Alagoas. 

? e n e:. oº~- o D seu r a-·:>:· o n z I n ,, - ; ,1eu~111 (l::, s t.: • , ,: e ~1 .~ e 1i 
R i o (1 e J ~1 n e : r o , S .~ o P d u l o . 

?io11e_1_.=:icut:n_g~1 - :acuT:nga 
8 d !l 1 .'\ o 1) R I l) G 1' i) li U e lJ O 5 u ! , 

c n i umo r r o rme s . 

e i a r .~ )J I s _ •.: n Jl P. f i· ! o ii - ·, :) m n ,'i - n ~ - 1~ ~ ,:, e 1 ; : i ! , ·.z .1 :· , : !' u 
ô?h1~ a Sant2 CJt~~:n~. 

à m <:1 2 o n ,1 -· n r a s 1 ~ 1 e n ~.: :.:. - •) a !.l ,1 u <'l I n - r! t~ - ,; .1 r .. ~ - ,. : : ~ d , !~ !l.·l u d 
Sàn °aulo, ParHn~. 

AillftlQilª_Qfl!C~~ - chorJo, cnar~o. ,~o~g~1n-~a-serra, serr~no 
S!o Paulo ao Rio Grdnae do su:. 

fl.l!l-ª."-QU.sL!h.!1.!l.ll.Ç,Q.J:.J!.!!H!. - c n a u á+ v e r 11.Hi e I r o , ; ~11i .-:1 , .:leu mata n g a 
Aiagoas ,::10 R11J 1~e o a n e i r o , :"!1:'ldS ber~::-. . 

.t~ gJ !! 1 9. ~l 2_ _ ~- i. ~i. i'l ~ ~ t - •) :'!. o R •1 .:i I o - .~ ti •.1 e I t o - ·· n :<. : •. . :) .:: n .~ o il : n - e a n n 1~ 1 o 
5 êl n 1 ,~ d u R : o G r ;! n Ll f. .~ L1 :.; t.: i • 

!=' y r r h u r u _ e r u .t:. n ! ~ t ~ ~, - t ~ r· t n a , ·f u !' ,..l - m .-~ t n . l; .~ :., ~:t - ~ u i •. ~ 
:3 d t1 : d a S Jí o P ét i; i 1l • 

P ~.!' r h u r ,:) _ ' e u e Q t : ~ - .;: i i r ;~ ·-111,1 t o . r : :· : n (! - 1 ~ e ·- i'1 r 1~ ' ! · d - ~1 r a n e a 
Cedr~ d S~o PduiO e GO?J~. 

I !l.!.L!. !_ illf.lrl.!l.!Hl. !l!ii - .'1 D v ! i11- t'l e- e ,1 ii ,! zi - v t;\ r· m P. : •: ,! 
:l a 11 1 a s S J o P n u I o e H : LI L! e J .~ n L~ : r· n . 

T I l u I t -· s 1J r tJ a - .,, !) u : :!J - il e - e a u (l ,1 - a m a t' P- 1 ,·s 
Ceará, ?ernamouco, Eso1r,to Santa, São P~u!o e Gn,as. 

Tr:,1~r=~-m~in,n:1~,e~ - ~an1.á-c:c8, ~rJçu-~iuvd 
9ah1a e Minas Gerais JO R1n Grdnae co Sul. 
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C l! C t! 1 , f O r me S 

~fQffillLfhllà_S~Qff!Q!i_rtQl~i~ - araçuJo, J~cu-rno:a~bo 
Região Sudeste. 

i;.ltot•1reot1:s_,~noma 111s - c u r 1 an90-no-oannado 
S a O P ;;s u I O e O R t O G I' ande IÍ f) S li ! . 

~lt~Q2aªllfr_~~llt2[4 - oac1:rau, tesoura-g:~ant~ 
EsPirito Santo au Rio Grande do Sul. 

N ~ e !. : b , u ~ _ ! P, u e Q :l J: e.;: u :d - m ã e - :1 ,'1 - 1 1J ~ 

!3 a t1 i ,'1 • 

APOt!•fnr:ne'::i 

? ll ~ e t ti o r n . : s _ ~ . _ m a r g ct r ~ r t a e - ~, e s o u r: li o - d e - r .:i ti n - :i :' ,J n e o 
aa111.1, i:5:>1r:to s a n t o . 

R -ª. m Q 11 o i: Q n _ 1~ Q ti r n 1 1 - o a l d n ç J ·- : · .: ~ o - e o:\ n e 1 a , !) e ~. 1.1 IJ ,· .) o 
b e i Ja-f1or-t1e-D0rtHn 
3ah1a, Es~1r1to Santo. 

Piciformes 

Çam2eon1Ju~_!Obustu§ - ~1ea-uau-re1 
G O 1 ,; 8 , M I n li S G tl r d 1 ~ , :l ô h ! a <'I O R 1 () G I' d n d e d o S I! i , 

Oryocoou§_sal~atus - 01ca-o<'lu-ne-cara-amareia 
S d o P a II i o a u R I u G :· a n <1 t:: ,.1 o S u 1 • 

Jafam4t~l&Ynn_!!~rtª&l!la - cu:te!~o. b:cu~o, v101e1 ro. 
M1n~s G~~a1s, Eso1r1to SanTo dO ?arané. 

Amaur.Qs~ ,_za_moestn - ne9r I nno-~o-mato 
:vi ,'1 r a n n .=i o , R : o d e .J a n e 1 1· o , S • P a u i o , ? a r a n á e R i o G r a n a e li o 
Su 1 • 

Gal~ptura_cr:stata - t1ete-ne-coroa 
Rio cte J a n e t r o • 

Çctrgornis_m11angpe2h4IQ~ - Sdb1á-ptm~nta 
Alagoas, Bahia, Eso1r1to s~nto ao Rio de Janeiro. H São 
Paulo. 
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ÇQ!J.!l.9~.-m.iiri!l.E!!it - c r e j oá , c u t r u á , 1_:,Hin9á 
8ah1d dU R:u de J~ne:ru e Minas G~rd1~. 

Qacn:s_n1ar1oeft - sai-de-oernas-oreTas. 
Eso1r1to Santo, R,o ce J~ne,ro, Minas G~ra,s. S~o ?rtulo, 
Sdnta c~tar!na. 

Formiç1xora_erythronoto& - 
Rio ae Jane,ro~ 

En!ffil~L~Q~A-Lll~!!USi - uaua-fnrmiga 
Bali i a , M I nas G e r a i s . 

H1m1!r1ccus~~urca!uS - ~aoa-mosca·s-~~treid 
Rio ae Janeiro, Sio Paulo. 

H~m1 ,.ri ~~1::,_!<. i1~mn-f ~i· 1 
s a n t a e ,:i t a r ! na . 
! o 11 o :> i e u r a _ n : u r a - .=i n ;i m o e z : :, :1 o • 
E t> :.> 1 r I t o S .:.i :l r o e M I n ,1 !'s G e r d : ~ ,1 5 ,; o P .~ u , n . 

L!RAUSQh_l~nLnirtnft - sao1~-~d-ma~d-v:rgem, sab1~-do-~ato- 
g r o s s o , ~ a o 1 .~ - t1 <l - ~ ~ r r a . v 1 !' :i s s u , t :- o !.l e , r n - cj a - ~ e r r ., . 
Eau1r1to Santo, Rio e e Janeiro, Minas Gerd1~. S~'to P:iulo, ~ 
Ri o s r a n c e 110 Sul. 

~~-gest~s_1eucogen1~_1euco~1nxs - sab1~-castanho. 
Bania·, EsDir1to Sdnto. 

Mirm~c11ª_ryf1~au~~ - 
EsoíP1To s~nto a ?ern~mbucn e 0~rH!ha. 

\ 
\ 

M~rmot!'ler!! ! 4· ni, nor - c n o o u I n n a , 
Amazonas, i'cir,~. E,spi!"1to s a n r o , Rio d e J,·rne:r1), :-'iinas 
Gera IS, s:;o ?au ! O 'e Santa CJnt:ar-1 n a , 

NtmAIL~-LQllC~l - ~a1ra-aounh~!Jda. 
E s p 1 •· 1 t o S <1 " t o , R , Q t~ e J d n e : r o . · 

Ph:nalurA_fiav:rofi!r!s - tesour,nnJ. 
Esp1r1tu Santo ao Rio Granae ao Sul, Go,~s. 

P!U:'..1 i osc.:1rtes_cec 1 ! : ae - 
Alagoas. 

~h~l~~Q~_QQ~~~~l - 
Alago~s. 

fl2LL!~~-~il~ft!U~ - came!eir:nno-rte-chap~u-preto. 
Rio rje Janeiro, S!o Pau!o ao Rio Grdnn~ do Sul. 



tl~lí!.!.llkhll~-l~YfQ~Y~hQQ - Potinho-919ante. 
E~p1 rito Sanro ~ S5o P~uln, ParanJ ~ Rio Gr~nde do Sul. 

er~kULª~-ª~~rªnQ_ªl~~ªn~ - araponga-oo-norõeste, 9u1raponga. 
Maranhão, Piauí, Alagoas, Bahia. 

eyr~Slfrnª-~!~il - ua~a-tormigas. 
6all1éL 

?~U 11(1 e r 11 §_~.f uJ~!.ll~-1~.!.!1,l!JJ§ - o a II à o, !J(1 v ó, :J ,H.; o-o o-ma to. 
Sah1d no Rio Grande ~o Sui e Goia~. 

~.!rn r ~.!! !1 i 1 .d_ f ª 1 ~ .!. r •.. , s.t r 1 §. - ;> a P a- e a:> 1 m , ,~ 1 !3 a ,,, r a - v e r .-1 a Cl e 1 r a • 
Bani~. EsP1r1to santo, Minas G~rais, R,n de Jdn~tro, S~o 
P~ulo, Paraná. 

~ o Q r o o n : 1 a _ ·f r o n 1 é~ 1 : s - :> 1 e h o e n ô , ~ a P a - a r r o z . 
E s !) 1 r .1 t o S n n t o , R i o C! e J a n e I r o , M I n a s G e r ,1· 1 :'). • ;J o R 1 () G r a n d e 
ao Sul. 

~yrHl J i d x 1 ~-: n f o !:l e F:1 !~ - 
?erndmbucu, Al~yoas. 

i ~ O 9. a r a., f a$ t ll Q~ 3 - !l I n t O !" - Ver ü tH~ e ! r !) , 

Pernambuco, Alagoas. 

I~.r.~.!l.!.!..C..ª- _s , cx 1 
Alagoas. 

rn~mn~m~n~~-~lumn~ll~ - 
Bania, Esp1r,to santo. 

lhL~~Q~~ªSª-mª~!QQtª - rabo-~marelo. 
B ah 1 a , E s o 1 r : to S .~ o to , ~ i no:! s G e !' ,'1 : :=:. R t o 1!,e J ,'ln~ : :· o • 

X12nocQjà~t§~_tAle1rns1~•~ - araoacu-do-n6rcest~. 
Maranhão a Para:ua H Bah:a. 

Ki2DQ!~nA_ª!LQ2~!2ll!ll - ~namoe-~e-~tid-orJn~J, cot1n9a, 
ferrugem. 
?~r,11tH1 ,10 Rio LI~ Ji:lneiro. 

REPTlllA: 

c n e t uo i a 

Phr1nnos_hpg~1 - 
Eso1r1to Santo, R:u de J~ne1ro, M!n~s Gerai~. 
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L4cn~s,~_muIA_rnnmnea1a - surucucu-01co-ae-J~Cd, surucucu. 
:>:.~ui, C1~.~r:°!, ~:1: Gr,1nr.f e o '\!ortP.. ~'.~i·,::~.~- P~rcl~1nHH11~0, 
A I a g o as , ser 9 1 ::i e , :3 d h I a , Mi n ô s Gera 1 ::. , E s p 1 1· 1 to s êl n to, R I o 
de .r a n e 1 r o , 

Croco<1111a 
C41m1n_!a11r2~1r1i - Jdcare-ne Ddoo-amare10. 
s a c r a s n o s r i o s . S,iO Frnnc1sco. o o c e • Par3il)a, no baixo 
Paran~: Rio Granoe uu Norte dO Rio Granoe do Sul. 
Amo n I ti 1 d 

f~~~!ftlmª1n~~Qft_11~~~ªª - 
Serra da aoca1na, Rio ae Jane,rn e S~o Paulo. 

iNSECTA 

~ep1~0Ptera - Sorboletas 

Ji~~ontha,ma_v~r!~hr~! 1~ 

E&P:r:to Santo e Bahia. 

~ur~t1aes_:oh1tas - 
E s o I r 1 t o S a n t o , A 1 o o e ..; ,1 n e 1 :· n . 

:YLY!~~~~-l~~i!hDll~-ll~ttLftL~llll~ - 
Rio ue Janeiro. 

rl~!i~Qnru~ na1Ier~r1 - 
aahtd, Esoír1to Santo. 

~Yftl~t~~-flªmm~!Ia - 
Es!lir1to santo, ~inas G1H.:11~. 

Hya1yr1.s_l1H>tal 1na_!eotai ind - 
~:o<'::·~ J.:ine::·o. 

h Y. :i .9. 1 P. r ,_a _ f ,i l ! P. n s - 
E s o i :- : t o S a n t o , ~ 1 o d e ..i d o e I r o , . M i o a s .G e r a I s • 

~~1~uâ~~-mnªa~2n - 
Acre, Ama~~. Amazonas, Rondón:~. Roraima. Para, M~r~nhão, 
9aht~, Esoi r,to santo, Rio de Janeiro, sao Pau!o. 

~Qft~llnn~u~~-ru~tnimna - 
Bah1~. Espir1to Santo, R1o·~e Jan~iro, sao Paulo, Paraná, 
Santa Catarrnd. 

P~o1 ! !Q_h!meros_h1m~rQh - 
:: ~ :l i r 1 to San T n , R I o (! e .; ,1 n ~ , ,. o • 

?ar!deS_dSC80tQ5 - 
:1 i o u e J d n e 1 :· o • 



Perrhybr~s_fJava - 
êsµir:!o Sc:nto. 

ü o o n s t e - t i o é r u t a s 

~~~l2!Qg~~!~t-ªá!l~l~ - 
EsPir1to Santo, Rio ele Jdne:ro, Minas Gerais. 

Mec:stogaster_pronoti 
Espir:to Santo. 

2 ~- - n d .1 r e ,i 1i e O o m : :) : o d t! ~ .1 t ,1. tl t ! à n t I e .:! ~~ s r a 
1 oca i i 2.~l1ét ma Is de 70~ e a o o o u ! ação o r a s : ! e Ira, 
c umu n i d a d e s e,: 1 CcH..iS, : n o í 9en0s, 'JO!Jl! 1 a e à o :·1: r a ! !~ 

a s ma : o r e s e 1 d a d e 5 , 'J o r t o s e e e n t :· o ~ 1 n d u s t r : .:1 1 's d o 
o <'l í s , o ~ r a o s a u a I B d M a t a A t 1 :1 n t I e (l e s e 11 s 
ecossistemas associados orovem mandnc1;11s, evitam 
erosão de solo, :Ji'lrantem o e s e n v o r v r nie n r o r e r r s t t c o 
t'! a o u a 1 1 ,j a a e o e v I d .~ ,i a P o P u I ii ç a o e m . g e 1· a 1 • · 

??~ a ! o r 
(! e O o m I n I u tJ e M ~ t a A t , .i n t : e ,1 :, l: o .i ::. 

~HBBSàf.! 1~e o e sma t'ame n r o . » o r c o n t a 
! ; ?' n ., :l ,:i ti ,i t I V : ct i:l (1 P. •; G O r. Ó rn I G i:l d2. n e n s i rí a o e 

1 n s ta 1 ,-1 d .:.i ~ na 1 ,1 ! x .~ 1 e s i e ,: 0 t ~ r :· : t. o ,· : n i> r :1 ti 1 1 ~ 1 r o , 

Como ~xemnto 
temos o Estado ae S~u PJuto cue 
u m a ,1 r a ma t i e ..-i 
aue ocuoava 
o o u c o mais de 

muactnça em sua 
87~ de sua ~rea 
5~. 

:~ e s t f: d e e : e 1· ,i (! :,· · ·d f. s T. :· 1: 1 e ,? n 
em me n o s ,1 e u m s •! e u I o , 11 : v e u 

e o ti e !' t ti :· c1 + ! o r e s t a 1 . · , 1· : g ·1 n a 1 , 
e h n J e e C'O n t r a - s e'· r e d u z I o a a 

A r e P o s I e à o F i o r e s t a I e o 11i · e 5 p é e I e s 
exóticas, feita ceio nomem neste oeriodo v1sanao 9erar fonte 
de mater1a orima, ~ara 
estaao, está mu1tu dQuém 

a granae ~eman~~ aor 
~a necess1oaaP. real, 

' H1 a o e 1 r '1 l! () 
e nem ::;eQuer 

1·P,~Õe •J 

n a t u t ,·) 1 ~ • e o n t I n u a i'\ o o '..} o r t J n <~ o u s r e m a n e s e e n r ,~ s 
a t r á n t r c a ,-i s o fr e r ic o n ti n u a s o r e s s õ e s e e uso. 

ce Mata 

·~ R - .1 e o n s t , t li : 1; .~ o ;: e C! e r .~ 1 , !) o 
uaré1rafo 4g, ae~:ne ~ Mata At1~~t1ca. 
e e o s s · 1 :=, t e m a s . e o m o P a t !' 1 i11 ó n i o N a e I o n ,1 1 

~~t·go 225, 
aht~e nutros 

Med1aas ma1s efMttvas ~~rem 
e s t 'a n e ·1 e e i d a s · n o s e n t 1 d o o e a m P 1 : d r ' e ,! o e r f e , e o a r a 
! e g I s I a r; á o il m n I e n t a 1 , o e ;} r o t e e ,~ o ll o :> a t :· 1 mó n 1 1.1 •J e n e t t e o 
encontrado na Mata At:ãnttca, :1a maior uarte desconnec1do, é 
u m a s ;.:i e e t o f u n o a me n t ,1 1 d s e r t r a b a 1 1: a o o , P r : n e : i) <li m e n t e :.> e , 1) 
fato de que a b?otecnotog,a e a engennar1a genética, 
c o n s I éer,Hld5 ç(11:10 f:1n!:am1~nt.=i 1:.; 

mundial, dependem diretamente dos 
estão senliO o e s t r u I c o s . 

·.i ,1 r .~ o ,·! ~ s t' i~ v :.: , 1J : me n t. o 
o a n e o s s P; n é t : e o 5 o u e 11 o , e 
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d e :.. e 1 

C. U m lJ r e r e s::. .~ 1 , ,l r , t: :.: e o 0 !' e 5 e n t ~ ~ !' \l J e t o 
foi eidbor~do oe1a equ1Pf de assessor:~ técnica a 

µ "1 r t , ,· (: t:: <i :n ,·, µ r u ~o~, t "~ i: o n 1 u n t ;; t: lt.11 .~ ~- ~: n t!" ,; .J t1 '::, tJ S :-f:. ;·: ; a 
Atlãntica e a vers~o na Minuta ae Decreto aurovdda em 
reun1&0 do CONAMA em 21/05/92. 

é o r e c t s o 
etabora~ão deste proieto de lei 
oessoas abaixo re!~c:ondctas: 

registrar também oue a 
contou com a colaboração éas 

- A 11 e I m a r' G o 1 rn o r a f : 1 h o 
- Actr:ana Mattoso 

Atceo ~agnann:nnt 
- Aifreoo Langguth 
- A z 1 z A b ' S (1 b e 1· 
- Ccirlos Joty 
- Carlos Yamash1ta 
- c e i i o Vale 
- Cl<JUl.110 Pádua 
- Dante Martins Teixeira 
- Eteonord Tra1dno 
- Fausto ?ires ~e Gam~o~ 
- Gustavo Fonseca 
- Gustavo Mart1nei t 1 

- 1-1 e ! i o M o n t e 1 1' o P e n 11 a 
H e r m ó 9 e n e s ô e t: r e r t a s :. e t t i1 o :: : z n o 

- ! ,mar B~stos ~os Santos 
- Jesus J~19ae10 
- Jobo Paulo GaooOrdnco 
- José Lu1s Timon1 
- José Pedro de 01:ve1r..1 Costa 
- Judith Cortesão 
- Ke1th s. Brown 
- t u e i t a PinsarcJ Vianna 
- M~r1a Helorsa 01as 
- M i 9 u e I V o n 8 e 11 r 
- Naérc:n ncu1no Menezes 
· - ;i ,i u , o v ú s n I o K ,1 s t-': y 0 rn a 
- P~cro Scherer Neto 
- Renato Morais ôe Jesus 
- Ronerto M1g~e1 K!e:n 
- Sér910 Lucena Me~ões 
- Sônia RJ13ue1r3 
- w1111;;3n = o s s r e : 

i i -, 
s a I a d e S e s s õ e s , 1,_., ·-o e o ,i t u o r o d e 1 9 9 2 • 

r.ÂBfO FELOMANN 
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•" 'EGISlACAO ,· 1 

"'." •. r: /\ • · ·: " ' í' /\ pç:LA -L \.,, .. ~ ,,, ., > ••• \CJ;.\ 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS Lt..;,SLÂTJVOS·CeO( ...•.. -· ·- - CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• • • • 1 • • ~ • • o • o o • o • • o • • • o o • • o • • o • • r • • • 

Titulo Vlll 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo 1 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do traba 
lho. e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

Capitulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica 
mente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vída. impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1 e Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe 
ao Poder Público: r 

1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essen 
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

•••••••••••••••• - ••••••• - •• • • •• •• .•• •• • • • • • • •• - ••••••• - ••••••••••••• 4 ••••• 

§ 4~ A Floresta Amazônica brasileira. a Mata Atlântica. 
~ Serra do Mar. o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são património nacional. e sua utilização far-se-á. na forma ·da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ s~ Sáo indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminatórias. necessárias à prote 
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6~ As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instaladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ' . 

. . •. . . . .• . . .•. . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ~ . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N.• ,.111 - DE t5 DE SETEMBRO DE lt'5 

INSTITUI O NOVO CôDIGO FLORESTAL 

Art, 1." - As florestas existentes no território nac:í~v~ .• - --•1• 101· 
mas de veaet&Ção, reconhecidas de utilidade às terras que reYestem, 1io bens 
de interesse comum a todos os habitantes do Pals,. exercendo-se oi direitos 
de propriedade. com as limitações que a leaislaçlo em aeral e especialmente 
esta Lei estabelecem. 

Panttrafo único - As ações ou omíssões contrárias às disposições deste 
Códiao na utilização e exploração das florestas do consideradas uso aocivo 
da propriedade (artigo 302, n.0 XI, b, do C:::ódiao de Processo Civil}. (1) 

An. 2.0 - Consideram-se de preservaçlo permanente, pelo &ó efeito desta 
Lei. as florestu e demais formas de veaetaçio natural situadas: 

a) ao tenso dos rios ou de oucro qualquer curso d'qua, em faixa mar 
sinal cuja laraQr~ .mínima seri: 

t - de· 5 metros para os rios de menos de 10 metros de laraura: 
2 - igual l metade cja larsura dos cunos que meçam de JO a 200 metros 

de distância entre as mariens: 
3 - de too metros para todos os curl01 cu;a laraura seja superior a 200 

metros: , .. 
b) ao redor: das la1oas, la,01 ou reservatórios d',aua naturais- ou ani 

ficiais: 
e) nas -nascentes, mesmo nos chamados "olhos d'bua", ·se;a qual for 

a sua sjtua~o' topoar6fica: · 
d) no topo' ·c1e morros, montes, montanhas e serras: 
e) nas ·encostas ou panes destas, com decliYidade superior a -4.Se>, equí 

valente a 10Qt/, n·a linha de maior declive: 
n nas restingas. como fixadoras de dunas ou estabiliz.adoras de man- 

gues: . 
g) nas borp_a~ dos tabuleiros ou chapadas; 
h) em altitude superior a 1.800 metros, nos campos naturais ou artifi· 

ciais, as florestas ·nativas e as vegetações· campestres: · · 
O nas heas metropolitanas definidas em lei. (la) 
An. 3.".·- Consideram•sc. ainda. de prcservaçio permanente; quando as 

sim declaradas - por ato do Poder Público. as florestas e demais· formas de 
veaetação aàtural · destinadas: 

a) a atenuar a eroslo das terru: (2) 
• • \ t' • ', I' 

b) • ·mar ~ dww: . . . . .. 
e) a formar faixas de proteeto ao. loqo ck ~ e faroriu; a auxiliar a 

defesa do território. critmo das autoridades mili~; . . .. 
ct) a àúxiiíar a defesa do territórió nacíonàr á critério das autoridades mili- 

'. ! • • . 

iare~: 
e) a rn·,,tetze" ~tiM de exces>(ional beleza ou de valor cientifico ou hatórico: (J) 
f l a a,il.ar.ucmpl.1r~ da fauna ou flora ameaçados de cxtínçlo:' 
1) a manter o ambiellte necessirio l Yida·das populaç(,es liMc:ó&as; 
h) a. aueaurar condiç6es de bem-estar público. · ' 
§ 1.º -, .A supresslo total ou parcial de floresw· de praen~o pémiancnu 

só será admitida com prévia automaçlo do Poder,Esa:uú•o Federal.' qúando for 
necinária • nOC'U(io de obras, pl&Dol. aâridades ou pra;et.os de atilidaae públka ou 
interase social. , . . . . . . . 

§ 2.0 .:..: As floratu que iniepam o Patri.mft!aio ladl,ena ficam su;eiw ao 
rqimc de presei.a,:lo permanente (letra 1) pelo só deito desta Lá •. 

- - . 

................................ 



LEI N? 7.803, DE 18 DE JULHO DE 1989 

Altera a redaç4o da Lei n.Q 4. 7'11, de 16 
de setembro de 1966, e revoga as Leis n:'s 
6.636, d.i 16 de junho de 1978, e 7.611, de 7 de 
julho de 1988. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? A Lei n!> 4. 771, de 15 de setembro de 1966, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 2~ passa a ter a seguinte redação: 
«Art. 2? ..............•.•....•...........•......... 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde 

o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura míni 
ma seja: 

li de 30 (trinta) metros para os cursos d' água de me· 
nos de 10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d' água que 
tenham de 10 (dez) a 60 (cinquenta) metros de largura; 

3) de 10.0 (cem) metros para os cursos d'água que te· 
nharh de 50 (cinqQenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que 
tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de lar· 
gura; 

6) de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água 
que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros: 

........ " ' . 
e) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chama· 

dos •• olhos d'água•, quarauer que seja a sua situação topo· 
gráfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta> metros de lar· 
gura; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da 
linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a· 100 
teem) ·metros em projeções horizontais: 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) me- 
. tros, qualquer que seja a vegetação. · 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim en 
tendidas as compreendidas nos perímetros urbanos defini· 
dos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglo· 
merações urbanas, em todo o território abrangido, 
observar-se-a o disposto nos respectivos planos diretores e 
leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a 
que se refere este artigo.» 

II - o art. 16 passa a vigorar acrescido de dois pará· 
grafos, numerados com~ § 2? e § 3?, na forma seguinte: 

«Art. 16. . , . 
. . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

§ l? Nas propriedades rurais, compreendidas na 
alínea a deste artigo, com área entre 20 (vinte) a 50 (cín 
qüental hectares, computar-se-to, para efeito de fhtação do 
limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer 
natureza, os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, or 
namentais ou industriais . 

• • •• - - ••• - ••• - •••••• - ••••••••••••••• 4 •••••• ~ • • • • • • • • • • • • • •• ~ ••••••• - •••• 
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§ 2!' · -A reeerv« legal, assim entendida a área de, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade. onde 
não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à mar· 
gem da inscrição de matricula do imóvel. no registro de 
imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua des 
tinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de 
desmembramento da área. 

§ 3!' Aplica-se às áreas de cerrado a reserva legal de 
20% (vinte por cento) para todos os efeitos legais.» 

III ~. o art, 19 passa a vigorar acrescido de um pará· 
grafo único, com a seguinte redação: 

«Art. 19. A exploração de florestas e de formações 
sucessoras. tanto de dominio público como de domínio pri 
vado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Braailei 
ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, bem como da adoção de técnicas de condução, 
exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com 
os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

Parágrafo único. No caso de reposicão florestal, deve· 
rão ser priorizados projetos que contemplem a utilização 
de espécies nativas .•• 

IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redação: 
«Art, 22. A União, diretamente, através do órgão exe 

cutivo específico, ou em convênio com os Estados e Mu 
nicípíos, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, 
podendo; para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Paragrafo único. Nas áreas urbanas. a que se refere o 
parágrafo único do art. :2!' desta Lei, a fiscalização é da 
competência dos municípios, atuando a União supletiva 
mente.» 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte parágrafo úni- 
co: 

·«Art. 44. . . 
Parágrafo umco. A reserva legal, assim entendida a 

área de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), de cada 
propriedade, onde não é. permitido o corte raso, deverá ser 
averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel no 
registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração 
de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer 
titulo, ou de desmembramento da area.» 

VI -. ficam-Ihe acrescidos dois artigos, numerados co 
mo arts, 45 e 46, remunerando-se os atuais arts. 46, 46, 47 e 
48 para 47. 48, 49 e 60, respectivamente: 

«Art, 45. Ficam obrigados ao. registro no Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re 
nováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais res 
ponsáveis pela comercialização de moto-serras, bem como 
aqueles que adquirirem este equipamento. ~-···-~· ~ ~ .. ~ ······~· :.··· 

§ l!' A licença para o porte e uso de moto-serras será 
renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA. 
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§ 2? Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a 

partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, 
a imprimir, em local visível deste equipamento. numeração 
cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais. 

§ 3? A comercialização ou utilização de moto-serras 
sem a licença a que se refere este artigo constitui crime 
contra o meio ambiente. sujeito à pena de detenção de l 
(um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários 
mínimos de referência e a apreensão da moto-serra, sem 
prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos cau 
sados. 

Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re 
nováveis - I,BAMA zelará para que seja .preservada, em 
cada município, área destinada à produção de alimentos 
básicos e pastagens, visando ao abastecimento local.» 

- • - ••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••.•••••••••.••••••••••••••••• - • - •••••••• o# •••• 

·····~~·······---~ ~·-- 

DECRETO N? 99.547, DE 25 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a veaeceo do corte; e da 
respectiva exploração. da ve.-geiaçAo nativa 
da .Wata Atlântica, e da outras providên 
cias. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE .DA REPUBLICA, usando das aÚibui· 
cões que lhe confere o art. 84. incisos II e IV, da Constituição, 
e tendo em vista ·o disposto no art, 225, § 4~, desta, na Leí n~ 
4.771, de 15 de setembro de 1965, especialmente seu .art, 14, 
alíneas a e b, no Decreto-Lei n? 289, de 28 de fevereiro de 1967, e 
na Lei n? 6.938. de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 

Art. 1? Ficam proibidos, por prazo indeterminado. o corte 
e a respectiva exploração da vegetação nativa da Mata Atlântí 
ca. 

Art. 2? O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re 
cursos Naturais Renováveis (Ibama), no exercício de sua com· 
petência e de modo imediato e prioritário, deve promover rigo• 
rosa fiscalização dos .. projetos existentes em .areas da Mata 
Atlântica. na forma da lei. 

Parágrafo único. Verificadas, pela fiscalização a que alude 
este artigo, irregularidades ou ilicitudes, incumbe ao Ibama, 
prontamente: 

a) diligenciar as providências e as sanções cabíveis: 
b) oficiar ao Ministério Público Federal, se for o caso, vi· 

sando aos pertinentes inquérito civil e ação civil pública; e 
~ " •. " " " - - - . 
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OF.N.Q. 014/95 Bras1lia,,. 01 de feverei~9. çl_e 1995 • 

. , 
.. :.í· / 

' A,_'),<' . -:; 
Uv"i'' " 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOC!NCIO OLIVEII 

D.D~PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BRASÍLIA - DF 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do Art.105, do 
Regimento Interno da Câmara dos DÕputados, solicito o 
desarquivamento do Projeto de Lei n= 3.285/92, de minha 
autoria, que "dispõe sobre a proteção da Mata Atlântica e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

Deputado FABIO FELDMANN 



Defiro, nos termos regimentais, a apensa 
ção do Projeto de lei n9 69/95 ao Projeto 
de lei n~ 3.285/~2. Of1y}//J;2c· -se aq requere~ te e, apo s , publique-se ., l( / _ 
Em À 0 / 06/95. , o <.,.z 

COMISSÃO DE DEFESA DO c~,. .... ,., .... ~ ~··· --~- - . - . 

Of. TP nº 167/95 Brasília, OI de junho del995 

Senhor Deputado, 

Nos termos do art. 142 do Regimeno Interno da Casa, solicito a V. 
Exa., as providências necessárias à apensação do Projeto de Lei, nº 69/95· .- do Senhor Hugo 
Biehl - que "considera Mata Atlântica as formações florestais integrantes da Região 
Fitoecológica da Floresta Ombrófila Densa", ao Projeto de Lei nº 3.285/92 - do Sr. Fábio 
Feldmann - que "dispõe sobre a utilização e proteção da Mata Atlântica e dá outras 
providências". 

Certo de contar com a atenção de V Exa., apresento minhas 

Cordiais Saudações, 

. 

Deputado S 
Pr 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI Nº 69, DE 1995 
(Do Sr. Hugo Biehl) 

Considera Mata Atlântica as formações florestais 
integrantes da R~gião Fitoecológica da Floresta 
Ornbrófila Densa. 

(ÃS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 

E MHiORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO• (ART. 54) - ART. 

24, II] 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1°. Para os fins do Parágrafo 4°. do art, 225 da Constituição, considera 
se Mata Atlântica as formações florestais que integram a Região Fitoecológica da Floresta 
Ombrófila Densa. consoante definido no Manual Técnico da Vegetação Brasileira - IBGE 
1992, com a delimitaçao estabelecida pelo Mapa da Vegetação do Brasil - IBGE 1988, além 
das Formações Pioneiras com influência marinha (restingas) e com influência fluviomarinha. 

Art. 2°. O Banco do Brasil S.A. e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Ecõnomico e Social abrirão linhas de crédito, no prazo de 90 dias da vigência desta lei, para 
financiamento da substituição da lenha de florestas nativas como fonte energética das 
indústrias localizadas na área da Mata Atlântica. 

Art. 3~. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 3°. do 
Decreto nº. 750, de 10 de fevereiro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por desiderato corrigir distorções 
econorrucas e jurídicas estabelecidas quando da edição do Decreto nº. 750, de 10 de 
fevereiro de 1993. 

O Parágrafo 4°. do art. 225 da Constituição Federal define a Mata Atlantica, 
bem assim outros grandes sistemas ecológicos, como patrimônio nacional. Em conformidade 
com o indigitado dispositivo da Lei Maior, a utilização dos recursos naturais que os 
constituem se fará na fonna da Lei, de modo a assegurar a preservação do meio ambiente. 

O Poder Executivo, em sua providencial preocupação de dar cumprimento ao 
estabelecido, agiu, por fim, ao editar o Decreto nº. 750, de !O de fevereiro de 1993. Atuou, 
no entanto, de fonna atabalhoada e, em nosso entendimento, em desrespeito à Constituição, 
visto que regulou por simples ato adminlstranvc àquilo que a Carta Magna preceitua que 
seja efetuado por ato legislativo. Não é novo para os Nobres Pares a presteza com que o 
Governo que recentemente se encerrou tinha em invadir as competências do Parlamento. 
Normalmente, com a edição de reiteradas medida provisórias ln Casu, por decreto, 
ferindo ostensivamente principio de Direito Constitucional, que veda in totum tal 
procedimento em Estado de Direito, com preconizado no art. 1°. da Constituição brasileira. 

É de todo evidente para nós que a preservação do meio ambiente, em 
particular da Mata Atlântica, é de interesse d todos os brasileiros. O Decreto n•. 750. de 10 
de fevereiro de 1993. todavia. ao definir as formações florestais constitutivas da Mata 
Atlântica, o fez ampliando consideravelmente os limites. abarcando outras regiões 
fitoecológicas diversas. Assim, por exemplo, toda a área dos Estados sulinos tomou-se Mata 
Atlântica por obra do citado Ato, em desacordo com todos os tratados acerca da matéria 
existentes no Pais. 
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O que nos faz propor o presente Projeto de Lei é o fato que tal procedimento 

estende, a todas essas regiões. a vigência dos severíssimos impedimentos e limitações 
impostas pelo aludido Decreto, ao uso dos recursos florestais e à utilização alternativa dos 
solos, interferindo desastrosamente sobre importantes segmentos produtivos. cujas 
atividades estão, de fato, sujeitas ao cumprimento de legislação ordinária. Começam a 
surgir, nessas regiões, os flagelos do desemprego. do êxodo rural e da ampliação da 
ampliação da miséria. Em nome da preservação do meio-ambiente (que não compõem em 
verdade a Mata Atlântica) está-se flagelando as familias lá residentes desde séculos atrás. 

O termo Mata Atlântica foi utilizado sem qualquer rigor técnico no presente 
caso, especialmente para as definições de competências dos Estados e do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na regulamentação dos 
seus recursos naturais. 

A Mata Atlântica, historicamente, compreende a vegetação florestal 
característica vertente atlântica, ao longo do litoral brasileiro, do Rio Grande do Norte ao 
município do Osório, no Rio Grande do Sul 

As particularidades do clima, resultantes da influência marítima, associadas às 
condições do relevo, que funcionam com agente ascensional da massa de mar úrnido, com a 
conseqüente condensação e precipitação de água, conferem a essas áreas, particularmente ao 
sul do Rio de Janeiro, característica climática tropical úmida, inobstame situadas em 
latitudes subtropicais. · 

Embora louvável a preocupação do Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 
! 993 em preservar a Mata Atlântica, as interpretações realizadas, em particular de seu art. 
3°., tem impedido o desenvolvimento de atividades econômicas extremamente importantes, 
vitais para os moradores daquelas regiões, e do uso alternativo dos solos. em outras regiões 
fitoecológicas que à toda evidência, como os Pampas, não se incluem no conceito de Mata 
Atlântica. Nesses locais, atuam segmentos produtivos importantes para a economia do País, 
que, por erro de interpretação, estão sendo conduzidos à estagnação, desempregando em 
massa trabalhadores e levando populações inteiras a penúria. 

Com toda certeza, a preservação da Mata Atlântica inclui tainbêm a defesa da 
qualidade de vida das populações que centenariamente a habitam. 

Assim é, que ante todo o exposto, apresentamos como solução para as 
questões explicitadas acima, o presente Projeto de Lei, contando com o apoio dos Ilustres 
Pares, para obtenção de sua aprovação. 

DeputadcfHUqO BIEijL 

·'LEGISLACAo CIT.AOA /\NcXADA PHA 
.COROENACAO oe ESTUDOS i.l:GISLATIVOS-CeOi'' 

República Federativa do Brasi\_ 

CONSTITUIÇAO 
1988 

.................. - ' - ~ . 



26 
Art. I.º A República Federativa do Brasil. formada pela união indissolúvel dos Esta· 
dos e Municípios e do Distrito Federal. constitui-se cm Estado democráuco de direito 
e 1cm como fundamentos: 

I - a soberania: 
II - a cidadania; 
Ili - a dignidade da pessoa humana: 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo. que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente. nos termos desta Constituição . 
. . . - • ~,. ~ . ~ ~ · - - . 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial. :i sadia qualidade de vida. impondo-se ao poder públi 
co e á cotctividadc o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

~ \." Para assegurar a cfctrvidade desse direito. incumbe ao poder público: 
1 - pi:csé1>:ar,e rcstàurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ccológko dasespécies e ecossistemas: . 
. U - preservar a diversidade e n integridade do patrimônio genético do Pais e 

fiscatíznr as entidades dedicadas á pesquisa e manipulaçâo de material gcncuco: 
Ili - definir. cm todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem cspcctaimcntc'protcgídos. sendo a alteração e a supressão per 
mitidas sonicntc através de Íci. vedada qualquer utilização que comprometa a mtcgri 
dadc dos arríoutos que justifiquem sua proteção: 

. IV - exigir, mi forma .dn lei. para instalação de obra ou ati\ idade potencial 
mente causadora de significnuva degradação do meio ambiente. estudo prévio de 
impacto amb;,cm:~ta que se dará i:mbticictnde: 

V- controlúr n produção. a comercialização e o emprego de técnicas. métodos 
e substâncias que comportem risco parn a vida. a q11alid.1dc de vida e o meio ambiente: 

. VI-:- promover a educação ambiental cm todos os níveis de ensino e a cousci 
eruiz .• acãc pública para a preservação do meio ambiente: 

VII - proteger a fauna e a nora. vedadas, na forma da lei. as práticas que 
coloquem cm risco .. sua função ecológica. provoquem a extinção de espécies ou sub 
mc1am,os animais :.1 .. crueldade. 

§. i.~ Aquele.que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
.......••....•..••.. ··-~ •••••••.. - •••.•• -~r·· •• ,. •. - .. •--~· ••.. ,. .•••.••••••.•..•••••••.•••• p ••••.• 

• - •• ~ ~ •••••••••••••••••• , •••••••• - •••••• _..; •••• # •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••• 

DECRETO N? 750, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispôe sobre o corte. a explorac4o e a 
supresso.o de \'egetacdo primária ou nos es 
tágios avançado e médio de regeneraçdo da 
Mau At/4ntíca. e dá outras providéncias 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o àrt. 84, inciso IV. e tendo em vista o disposto 
no art. 225, § 4?. da Constituição, e de acordo com o disposto no 
art , 14, alíneas a e b. da Lei n? 4.771. de 15 de setembro de 1965, 
no Decreto-lei n? 289, de 28 de fevereiro de 1967. e na Lei n? 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 

Art. 1? Ficam proibidos o corte, a exploração e a supres· 
são de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de 
regeneração da Mata Atlântica. · 
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Parágrafo único. Excepcionalmente. a supressão da vege 

tação primária ou em estágio avançado e médio de regeneração 
da Mata Atlântica poderá ser autorizada. mediante decisão mo· 
tivada do órgão estadual competente, com anuência prévia do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama), informando-se ao Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama], quando necessária à execução de 
obras. planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou in 
teresse social. mediante aprovação de estudo e relatório de im 
pacto ambiental. 

Art, 2? A exploração seletiva de determinadas espécies 
nativas nas áreas cobertas por vegetação primária ou nos está· 
gíos avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica poderá 
ser efetuada desde que observados os seguintes requisitos: 

I - não promova a supressão de espécies distintas das 
autorizadas através de práticas de roçadas, bosqueamento e si· 
milares: 

II - elaboração de projetos, fundamentados, entre outros 
aspectos, em estudos prévios técnico-científicos de estoques e 
de garantia de capacidade de manutenção da espécie; 

III - estabelecimento de área e de retiradas máximas 
anuais; 

IV - prévia autorização do órgão estadual competente, de 
acordo com as diretrizes e critérios técnicos por ele estabeleci· 
dos. 

Parágrafo único. Os requisitos deste artigo não se aplicam 
à explotação eventual de espécies da flora, utilizadas para con 
sumo nas propriedades ou posses das populações tradicionais, 
mas ficará sujeita à autorização pelo órgão estadual competen 
te. 

Art. 3? Para os efeitos deste decreto, considera-se Mata 
Atlântica as formações florestais e ecossistemas associados in 
seridos no domínio Mata Atlântica, com as respectivas dellmi 
tacões estabelecidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil. IBGE 
1988: Floresta Ombrôfila Densa Atlântica, Floresta Ombrófila 
Mista, Floresta Ombrófila Aberta. Floresta Estacionai Semíde 
cidual, Floresta Estacionai Deeidual, manguezais, restingas. 
campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do 
Nordeste. 

PROJETO DE LEI Nº 635, DE 1995 
(Do Sr. Rivaldo Macari) 

Conceitua Mata Atlântica para fins de regulamentação 
do que determina o parágrafo 49 do artigo 225 da 
Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.285, DE 1992) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Para fins do que determina o § 4° do art. 225 da Constituição 
Federal, são consideradas panes integrantes da Mata Atlântica as formações florestais que 
compõem as seguintes regiões fitoecológicas, definidas segundo classificação e delimitação 
estabelecidas pelo Mapa da Vegetação do Brasil. elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - JBGE. em l 988: 

I · Floresta Ombrófila Densa: 
II - Floresta Ombrófila Aberta: 
III - Floresta Estacionai Semidecidual; 
IV - Floresta Estacionai Decidual: 
V - mangueza1s: 
VI - restingas; 
VII - campos de altitude; 
VIII - brejos interioranos: 
IX - enclaves florestais do Nordeste. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlFICAÇÃO 

Em boa hora decidiu o legislador constituinte incluir a Mata Atlântica 
entre os ecossistemas brasileiros cuja preservação tomou-se uma necessidade imperiosa. 

Originalmente, essa estreita faixa do território nacional, que se 
estendia desde o Ceará até o Rio Grande do Sul. possuía cerca de um milhão de quilômetros 
quadrados de extensão. Hoje, embora reduzida a menos de 10% de sua área original, consitui 
assim mesmo uma das mais ricas florestas tropicais do mundo. 

as.& .a 



• 29 
Descrições detalhadas feitas desde os tempos do descobrimento dão 

conta que a Mata Atlântica achava-se cobena por diferentes tipos de formações vegetais, as 
quais consubstanciam hoje as nove· regiões fitoecológicas especificadas nos incisos de I a IX 
da presente proposição. Quanto à denominada Floresta Ombrófila Mista (Floresta Araucária. 
segundo classificação do IBGE), esta foi incluída de maneira equivocada no Decreto nº 750, 
de 10 de fevereiro de 1993, como parte formadora da Mata Atlântica. Com efeito, a Floresta 
Araucária corresponde a uma região fitoecológica que nunca constou, em nenhum tratado 
biogeográfico escrito até hoje sobre o Brasil, como parte constitutiva da Mata Atlântica. 

A inclusão das matas de araucária entre aquelas correspondentes à 
área de preservação da Mata Atlântica redundou, além disso, na transformação da quase 
totalidade dos territórios dos estados sulinos . brasileiros em um imenso espaço onde o 
povoamento e o uso sustentado dos recursos naturais tornaram-se extremamente limitados. 
Não foi à toa que, após a entrada em vigor do Decreto 750, o desemprego e o abandono de 
terras outrora produtivas passaram a ser a tônica nessa região do País. 

A exploração predatória dos recursos naturais das terras cobertas por 
esse tipo de vegetação não é objetivo de nenhum dos Governos dos Estados do sul do Brasil. 
Ao contrário, as respectivas legislações ambientais desses Estados primam pelo rigor e pela 
ênfase com que se propõem a defender seu patrimônio ecológico. como é o caso da Lei 
Estadual nº 9.428, de 07 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Política Florestal do Estado 
de Santa Catarina. 

Essa lei coloca sob a tutela do Estado "todas as florestas nativas 
existentes no território catarinense, bem como as formações vegetais de porte não arbóreo. 
especialmente campos e vegetações de altitude" (art. 3°). Para exercer essa tutela, o Estado 
deverá garantir, entre outras coisas, "a biodiversidade, através da proteção das formações 
representativas de ecossistemas originais e de associações vegetais relevantes, inclusive pela 

' implantação de bancos genéticos" (art. 7°, inciso 1). 

Competirá ao poder Público, ainda segundo a Lei 9.428, o estímulo à 
"formação de comitês locais ou conselhos florestais nas comunidades rurais" (art. 8°). Quanto 
à fiscalização do cumprimento do que estabelece a lei. esta deverá ser exercida "pelos órgãos e 
entidades governamentais estaduais. vinculados à Secretaria de Estado responsável pela 
Política Ambiental" (art. 16, caput). 

·· .. ···{·) ICJ_ <,J ... ) . ·. _. - . ?<.. {') t: · 
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Como se pode observar do exemplo acima citado, a preservação do 

patrimônio natural brasileiro é um objetivo a ser permanentemente perseguido por nossos 
governantes, não só em nível estadual, como também local. Para exercer essa tarefa de 
preservar a diversidade vegetal e biológica de seus Estados, estes se propõem. com especial 
ênfase, a estimular a participação da população no trabalho de fiscalização e controle das 
atividades econômicas e sociais. Isso serve também para demonstrar que a sociedade brasileira 
já se encontra suficientemente amadurecida para assumir, e mesmo exigir, um trabalho 
permanente de controle do uso de seus recursos naturais. 

A noção de uso sustentado dos recursos naturais não pressupõe, no 
entanto, o "congelamento" desses recursos. Ao contrário, esse conceito apregoa a 
necessidade de as gerações atuais e futuras deles poderem tirar o seu sustento, desde que 
preservando sua essência. 

Dessa forma, o excesso de zelo que levou o Executivo a incluir a 
Floresta Ombrófila Mista na área de preservação da Mata Atlântica acabou por configurar 
uma ingerência do Governo Federal nos assuntos internos dos Estados do Sul do País, 
contrariando o que determina o art. 24, § 1 º, da Constituição Federal. Com efeito; reza essa 
norma constitucional que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
deve-se limitar apenas a estabelecer normas gerais. Isso toma mais que oportuna a presente 
proposição, uma vez que esta concorrerá para reafirmar o dever desta Casa de resguardar 
e reafirmar os princípios constitucionais, entre os quais se destaca aquele que defende a 
autonomia dos Estados da Federação. 

Conclamamos, portanto, os nobres Pares, a prestar seu apoio 
irrestrito à Proposição em apreço, contribuindo com isso não só para sanar o equivoco 
cometido por meio do Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 1993, como também para 
assegurar à população dos Estados do Sul o direito de promover seu próprio 
desenvolvimento. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATJVOS.CeDIº 
,,.,, 

CONSTITUIÇAO 
. REPÚBLICA FEDER.ATIVA DO BRASIL 

1988 ....................................................... - - .. - . 

TtruLO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

;,,..,. 

e APiruLo n 
DA UNIÃO 

Art.· 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemen .. 
te sobre: . ' ' . 
............................................................. #o••·······--·-············ ..... , ... 

§ 1.0 No âmbito da legislação concorrente. a competência da Uníãolimitar-se- 
á a estabelecer normas gerais. · · · 
................................................ _ ,. . 

Tmno VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

. - - . 

C.wiTt ·1,0 VI 

Do Mi-:1< > Ar-..mIFNTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. bem de 
uso comum do povo e essencial fl sadia qualidade de vida. impondo-se ao poder públi- 
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co e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

§ 4.0 A Floresta Amazônica brasileira. a Mata Atlântica. a Serra do Mar. o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional. e sua utilização 
for-se-á. na forma da lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. inclusive quanto ao uso dos recursos naturais . 
............... _ - . 

........ . 

DECRETO N? 750, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre o corte. a exploreçêo e a 
supressão de vegeteçêo primária ou nos es 
tágios avançado e médio de regeneraçl1o da 
Mata Atlântica. e dá outras providências 

O ·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84. inciso IV, e tendo em vista o disposto 
no art. 225. § 4?, da Constituição, e de acordo com o disposto no 
art. 14, alíneas a e b, da Lei n? 4. 77L de 15 de setembro de 1965. 
no Decreto-lei n? 289, de 28 de fevereiro de 1967. e na Lei n? 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Ficam proibidos o corte, a exploração e a supres· 
são de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de 
regeneração da Mata Atlântica. · 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a supressão da vege 
tação primária ou em estágio avançado e médio de regeneração 
da Mata Atlântica poderá ser autorizada. mediante decisão mo 
tivada do órgão estadual competente, com anuência prévia do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (lhama), informando-se ao Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama), quando necessária · à execução de 
obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou in 
teresse social, mediante aprovação de estudo e relatório de im 
pacto ambiental. 
................................ - . 
. . . . . .• . . . •. . •. .• . . . . . . . . . . . . . . . - . 
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COMISSAO"DE DEFESA bcf'éoN"'SUMIDOR, :MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBI:MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3 .285/92 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no periodo de 
30 / 03 /95 a ·07 / 04 /95. Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1995. 

Jálv.~--l 
Aurenilton ~ ,: ~eida 

Secretário 

P"~' e r ,. 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

o nobre Deputado Fábio Feldmann propõe, 
através do Projeto em epigrafe, a regulamentação do uso dos 
remanescentes de Mata Atlântica do país. 

Para os efeitos do Projeto proposto, a Mata 
Atlântica abranger ia as seguintes f armações vegetais 
estabelecidas pelo Mapa de Vegetação do arasil, de 1988, do 
IBGE: Floresta Ombrófila Densa Atlântica, Floresta Ombrófila 
Mista, Floresta Ombrófila Aberta, Floresta Estaciona! 
Semidecidual, Floresta Estaciona! Decidual, manguezais, 
restingas, campos de altitude, brejos interioranos e 
enclaves florestais do Nordeste. 

o Projeto baseia-se nos conceitos de 
vegetação primária e vegetação secundária, esta nos seus 
vários estágios de regeneração, isto é, inicial, médio e 
avançado. Vegetação primária é aquela ainda original, que 
não sofreu· intervenção humana s Lqn í.f Lc ati í.va r e vegetação 

···;1.:, ·, 
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secundária é aquela decorrente do processo natural de 
regeneração de áreas anteriormente desmatadas. 

Com base nesses conceitos, proibe-se o corte, 
a exploração e a supressão da vegetação primária e também 
daquela secundária nos estágios médio e avançado de 
regeneração. Esta proibição, todavia, não é absoluta. O 
Projeto adrni te a possibilidade de supressão da vegetação 
secundária na hipótese de obras ou atividades de utilidade 
pública ou interesse social, salvo nos Estados onde a área 
remanescente de Mata Atlântica seja inferior a 5%. Admite 
ainda a exploração seletiva, quando de modo sustentável, de 
determinadas espécies e o uso dos recursos naturais por 
parte das populações tradicionais para atender às suas 
necessidades de subsistência. 

A competência para regulamentar a supressão e 
exploração da vegetação da Mata Atlântica em estágio inicial 
de regeneração, bem como para definir os critérios que 
permitam identificar a vegetação primária e secundária nos 
seus estágios de regeneração é conferida ao IBAMA, em comum 
acordo com os órgãos estaduais competentes e sujeita à 
aprovação do CONAMA. 

Convém mencionar ainda a proibição da 
exploração da vegetação com a função de proteger espécies da 
flora e da fauna silvestres ameaçadas de extinção, formar 
corredores entre remanescentes de vegetação primária ou em 
estágio avançado de regeneração ou proteger o entorno de 
unidades de conservação. 

O ilustre Deputado Fábio Feldmann fundamenta 
sua proposição em quatro argumentos principais: a) a Mata 
Atlântica é uma das mais ricas florestas tropicais do mundo 
em matéria de biodiversidade, com mais de 10 mil espécies 
vegetais e um grande número de espécies de fauna, com um 
alto nivel de endemismo, vale dizer, de espécies que ocorrem 
exclusivamente na Mata Atlântica, e muitas delas ameaçadas 
de extinção; b) Na área definida como Mata Atlântica está 
localizada mais de 70% da população brasileira que depende 
dos serviços ecológicos e econômicos proporcionados pela 
florestas na forma· de água potável, controle da erosão do 
solo, áreas de lazer e turismo e outros, fundamentais para 
uma vida digna e sadia; e) a Mata Atlântica foi reduzida a 
menos de 10% da sua extensão original e é a região do pais 
sob maior pressão de desmatamento; e, finalmente, d) a Mata 
Atlântica é considerada pela Constituição Federal patrimônio 
nacional. 

Ao Projeto de Lei n2 3.285/92 foram apensados 
os de n2 69/95, de autoria do insigne Deputado Hugo Biehl, e 
n2 635/95, do ilustre Deputado Rivaldo Macari. Ambos se 
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propõem, em essência, a definir o que se deve entender por 
Mata Atlântica, tomando como base o mesmo Mapa de Vegetação 
do Brasil do IBGE. Para o Deputado Hugo Biehl, a Mata 
Atlântica deveria se restringir à Floresta Ombrófila Densa, 
além de Formações Pioneiras com influência marinha 
(restingas) e com influência fluviomarinhas. Já a definição 
proposta pelo Deputado Rivaldo Macari é a mesma adotada pelo 
Projeto de Lei n2 3.285/92 do Deputado Fábio Feldmann. 

O Deputado Hugo Biehl justifica sua 
propos1çao argumentando que: primeiro, a inclusão de outros 
tipos de florestas que não apenas a Ombrófila Densa na 
definição de Mata Atlântica é cientifica e historicamente 
incorreta; e, segundo, que as restrições ao uso dos recursos 
naturais que vem sendo impostas às populações que habitam as 
regiões consideradas Mata Atlântica além da Floresta 
Ombrófila Densa, poe força da legislação vigente, tem 
condenado estas populações à estagnação econômica e à 
penúria. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

A Mata Atlântica, como já foi, com mui ta 
propriedade, anotado pelo ilustre Deputado Fábio Feldmann na 
justificativa ao seu Projeto, é um dos mais ricos 
ecossistemas do mundo em matéria de biodiversidade. De 
acordo com o insuspeito Atlas do Meio Ambiente do Brasil, 
elaborado . pela EMBRAPA, calcula-se que na Mata Atlântica 
existam dez mil espécies de plantas. Destas, 50% são 
endêmicas, isto é, ocorrem exclusivamente naquele 
ecossistema. O número de endemismo cresce significativamente 
quando separamos as espécies da flora em grupos, atingindo 
53,5% para as espécies arbóreas, 64% para as palmeiras e 
74,4% para as bromélias. Com relação às espécies da fauna, 
contam-se na Mata Atlântica 160 espécies de aves; 23 de 
marsupiais; 57 de roedores, 183 de anfíbios; 143 de répteis 
e 21 de primatas. Isto para não falar ~o número imensurável 
de invertebrados. 

Esses números são suficientes para neve Iaz a. 
dimensão dos interesses em jogo quando se fala na 
necessidade de se conservar o patrimônio biológico 
representado pela Mata Atlântica. Não se pode esquecer que o 
material genético, graças à moderna biotecnologia, é o 
recurso do futuro. Os produtos elaborados por meio da 
engenharia genética, com aplicações na medicina, na 
agricultura e na indústria, já movimentam hoje bilhões de 
dólares. As aplicações, as soluções e o volume de recursos 
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que serão movimentados nos próximos anos e décadas são 
inimagináveis. Para se ter melhor idéia do que a engenharia 
genética significa é útil fazer uma comparação com a 
revolução observada na área da informática. Há não mais do 
que duas décadas atrás, a aplicação cotidiana dos 
computadores era assunto de ficção científica. Hoje os 
computadores estão por toda parte, não se pode mais viver 
sem eles e a pessoa mais rica do mundo é Bill Gates, o homem 
que popularizou os computadores pessoais (PC's). 

Pois muito bem. A engenharia genética está no 
estágio em que se encontrava há duas décadas a informática. 
E aqui é preciso sublinhar o ponto central da questão: a 
ciência e a indústria genética não criam genes. Elas vão 
buscá-los na natureza. 

É essa, portanto, a dimensão das questões que 
estão em jogo quando se discute a importância da conservação 
da diversidade biológica da Mata Atlântica. Mas a 
preservação dos recursos genéticos não é a única 
preocupação. 

Como já foi dito, aproximadamente 70% da 
população brasileira vive nos domínios da Mata Atlântica - 
nas cidades, nas comunidades caiçaras e indigenas - , que 
dependem das florestas para manutenção da sua qualidade de 
vida. A Mata Atlântica é responsável pela manutenção e 
regulação do fluxo dos mananciais hidricos, assegura a 
fertilidade dos solos, estabiliza o clima, protege escarpas 
e encostas de serras, controla a erosão e o assoreamento dos 
corpos dágua, proporciona oportunidades únicas para o lazer 
e o turismo em contato com a natureza. 

A despeito da sua importância, a Mata 
Atlântica cobre hoje menos de 9% da sua áreas original, em 
alguns Estados menos de 5% e, o que é mais grave, continua 
sendo destruída em ritmo acelerado. Da área total original, 
de . aproximadamente 1, 4 milhões de quilômetros quadrados, 
restam apenas cerca de 52.000 quilômetros quadrados. A Mata 
Atlântica é ameaçada por grandes concentrações urbanas e 
industriais, pela agroindústria de açúcar e álcool, papel e 
celulose e siderúrgicas, o transporte de combustível em 
oleodutos e gasodutos, expansão urbana desordenada na faixa 
litorânea, mineração de granito, calcário e areia, 
exploração predatórias de espécies florestais, caça de 
animais silvestres, etc. · 

Das Matas de Araucária, que representam a 
adaptação da Mata Atlântica a um clima subtropical, restam, 
dos 100 mil quilômetros quadrados originais, menos de 300 
mil hectares, área equivalente a uma grande fazenda no norte 
do pais. No sul da Bahia e no norte do Espírito Santo, a 
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derrubada da floresta foi uma operação programada pelo 
próprio governo, com incentivos para a indústria da madeira, 
do papel e do aço. 

Um estudo realizado pel o INPE e a, Fundação 
SOS Mata Atlântica, comparando imagens de satélite de 1985 e 
1990, constatou a eliminação de mais de meio milhão de 
hectares, equivalente a aproximadamente 400 campos de 
futebol de matas destruídas por dia. Neste ritmo, a Mata 
Atlântica, o segundo maior maciço florestal do país 
transformou-se na floresta tropical mais ameaçada do 
planeta, só perdendo para as quase extintas florestas de 
Madagascar. 

E fundamental e urgente, portanto, tendo em 
vista o valor dos remanescentes da Mata Atlântica e o grau 
de ameaça a que esse ecossistema está sujeito, assegurar a 
sua conservação, recuperação e uso sustentável. 

A primeira iniciativa, na esfera legislativa, 
tendo em vista proteger a Mata Atlântica coube ao legislador 
constituinte, quando, junto com outros ecossistemas atribuiu 
ao biorna status de patrimônio nacional, cuja utilização deve 
se fazer, na forma da lei, "dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais" (CF art. 225, § 42). 

O Governo Federal, com o propósito de 
regulamentar este dispositivo constitucional editou, em 25 
de setembro de 1990, o Decreto nç 99.547, que dispunha sobre 
"a vedação do corte e da respectiva exploração, da vegetação 
nativa da Mata Atlântica". Esse Decreto, entretanto, foi 
considerado falho por não delimitar claramente a área a ser 
preservada e não definir parâmetros para a sua efetiva 
implementação. 

A partir do final de 1991, o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA chamou a si a função de 
estabelecer os parâmetros para a elaboração de uma lei ma-is 
adequada para a conservação da Mata Atlântica, definindo a 
área de abrangência do biorna e estendendo a proteção às 
formações florestais secundárias nos estágios inicial, médio 
e avançado de regeneração. Definiu, ainda, critérios e 
procedimentos para a supressão e exploração racional da 
floresta, orientando as ações e criando instrumentos de 
controle abertos à participação de todos os segmentos da 
sociedade. · 

Com base na proposta elaborada e aprovada 
pelo CONAMA, o Deputado Fábio Feldmann, como revela na sua 
justificatival elaborou o Projeto de Lei n2 3.285/92. ·;,.,, .,,,,%,' w-f1f!itd~~-J.{f~·-·' .•.. . 



38 
No ano de 1992, o IBAMA encaminhou a proposta 

do CONAMA à Presidência da República, que foi transformada 
no Decreto ng 750, assinado pelo presidente Itamar Franco em 
10 de fevereiro de 1993. Este é, portanto, o principal 
documento legal regulamentando atualmente a conservação e o 
uso da Mata Atlântica. 

No que pesem suas qualidades, o Decreto 
750/93 vem sendo alvo de algumas críticas, que é preciso 
enfrentar, já que o Projeto de Lei nQ 3.285/92 reproduz, em 
essência, o disposto naquele documento legal. 

A primeira delas é a de que a regulamentação 
da conservação e uso da Mata Atlântica só poderia ser feita 
através de lei, e não de ato normativo emanado do Poder 
Executivo. Ainda que esta seja uma questão controvertida, 
ela reforça a importância da aprovação de uma lei 
regulamentando o tema, como a que se discute no momento. 

A segunda critica importante é a de que a 
definição adotada pelo Decreto 750/93 para Mata Atlântica 
não seria cientificamente correta, na medida em que estaria 
abrangendo formas de vegetação que não poderiam ser 
consideradas Mata Atlântica, como, por exemplo, as Matas de 
Araucárias. 

Em primeiro lugar, é preciso considerar que 
nenhum grande biorna é homogêneo, em termos de fisionomia, 
composição de espécies, condições de relevo, solo e clima e 
outras características ambientais. Um bioma é sempre, na 
verdade, um complexo de diferentes tipos de vegetação. 
Quanto maior o grau de detalhamento de uma vegetação, maior 
o número de diferentes tipos de formação que se é capaz de 
identificar. O fato de as Matas de Araucária serem 
caraterizadas por uma espécie dominante, que se sobressai em 
relação às outras pelo seu porte e formato peculiar não 
significa que essas matas não possam ou não devam ser 
abrangidas pela definição de Mata Atlântica. Se o Pinheiro 
do Paraná fosse totalmente removido, a floresta remanescente 
seria indistinguível; fisionomicamente, das demais florestas 
que constituem a Mata Atlântica. Por outro lado, há, na Mata 
Atlântica, florestas dominadas por outras espécies que, no 
entanto, não se revelam como tal aos olhos do leigo por que 
as espécies dominantes tem a mesma aparência das demais. 

A afirmação de que as Matas de Araucária são 
uma expressão local de um mesmo tipo de floresta é 
confirmada pelo renomado Fitoge6grafo Carlos Toledo Rizzini, 
em livro recente sobre os ecossistemas brasileiros. No 
capitulo dedicado às Matas de Araucária fica-se sabendo que 
"as diversas comunidades de pinheiro são fases sucessionais 
e não comunidades maduras e integradas : . por conseguinte, 
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estão em diferentes fases de sua evolução para ~ tipo 
definitivo, que é a floresta pluvial. Compreende-se isso ao 
considerar que essa árvore é uma espécie pioneira, 

· manifestamente heliófila (adaptada ao sol), que avança sobre 
áreas campestres abertas e ensolaradas, não se reproduzindo 
quando a sombra se torna densa. ( ... ) Os grupamentos de 
pinheiros são, pouco a pouco, invadidos por pequenas árvores 
e arbustos, iniciando-se, assim, a sucessão. ( ... ) Aos 
poucos introduzem-se outras, que lentamente vão tomar o 
lugar das primeiras... ( ... ) Em fase mais avançada, quem vem 
dominar a submata - por debaixo dos pinheiros - é a célebre 
imbuia ... ( ... ) Enfim, mais tempo dado, a araucária alcança 
o término do seu ciclo vital e desaparece - deixando a 
floresta pluvial atlântica pura." {grifos nossos). 

As Matas de Pinheiros ou de Araucárias 
portanto, a Mata Atlântica em um estágio 
evolução, de sucessão ·ecológica, com 
do Pinheiro-do-Paraná, espécie esta que, 
naturalmente a desaparecer. 

constituiriam, 
anterior de 
predominância 
todavia, tende 

O fato da Mata Atlântica ser um complexo de 
diferentes tipos de· vegetação não é uma característica 
exclusiva deste biorna. Os cientistas identificam nos 
cerrados, por exemplo, vários tipos diferentes como o 
"campo-limpo", o "campo-sujo", o "cerrado em sentido 
estrito", o "cerradão", as "veredas", dominadas pela 
palmeira buriti, e as matas ciliares, dentre·outros. O fato, 
por exemplo, do campo limpo ser desprovido de végetação 
arbustiva ou arbórea não o exclui da definição de Cer;rado. 

Além disso, é fundamental ter em mente · que 
toda classificação é, em grande medida,· arbitrár'ia. 'Ela vai 
depender dos critérios selecionados por cada autor, · dentre 
os inúmeros possíveis, em função dos seus objetivos e das 
suas· preferências pessoais. t natural e mesmd inevitável, 
portanto, que hajam tantas classificações diferentes quanto 
o número dos peritos ou equipes de peritos que se dispõem a 
desenvolve-las. Classificar é sempre uma· atividade pessoal. 

A verdade é que as todos os cientistas, 
quando propuseram suas classificações para as f lores·:i:a.s e 
demais formas de vegetação que ocorrem do nordeste ao·sul do 
pais, o fizeram · movidos por preocupações de inatureza 
cientifica e didática. Não estavam prioritariamente 
preocupados com o problema da ccnse.rvação dessas florestas. 
Ao cientista, quando propõe uma classificação, · interessa 
identificar as diferenças e as semelhanças · entre· as 
diferentes formas de vegetação, estabelecer as· ·· relações 
entre suas características e outros aspectos do ambiente, 
como o solo e o clima, de modo tal que essas·classifiêàções 
possam auxiliar na interpretação e compreensão da natureza e 
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dinâmica de cada tipo de vegetação, isto é, como funcionam, 
como interagem os diferentes elementos que as compõem, como 
se desenvolveram e em que sentido estão evoluindo, etc. 
Portanto o que move um cientista ao propor uma classificação 
são preocupações de natureza predominantemente cientificas. 

Ocorre, porém, que o que está em debate no 
momento, ao se discutir a elaboração de uma legislação para 
a Mata Atlântica, não são preocupações de natureza 
predominantemente cientificas. O que está em discussão é a 
conservação do que resta das florestas tropicais e 
subtropicais que cobriam as regiões nordeste, sudeste e sul 
do pais e que foram quase totalmente destruídas desde o 
inicio da colonização portuguesa. A preocupação aqui, 
repito, não é de ordem cientifica. O que preside as 
propostas recentes de uma legislação para a Mata Atlântica é 
a preocupação com a sua conservação, no mais amplo e 
profundo sentido do termo, isto é, tendo em vista a 
manutenção e melhoria das condições de vida da população 
atual e, é fundamental que se enfatize, das gerações 
futuras. 

Não há a menor sombra de dúvida de que todos 
os grandes cientistas, brasileiros e estrangeiros, que 
propuseram urna classificação da vegetação para o Brasil ou 
abrangendo o país, se estivessem preocupados, 
prioritariamente, com a conservação de nossas florestas, 
defenderiam ardentemente a mais ampla definição possível 
para o termo Mata Atlântica. 

A esse propósito, é oportuno reproduzir aqui, 
in verbis, o testemunho do ilustre estudioso e 
conservacionista brasileiro Almirante Ibsen de Gusmão 
Câmara: 

"Os botânicos e f i togeógraf os não são 
concordes quanto à denominação aplicável a essa 
cobertura florestal que ocupava pelo menos 12% do 
Brasil, com fisionomias e composição floristica muito 
diversificadas, em função de climas, relevo e solos 
muito distintos. As mais recentes publicações da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística ( IBGE) dividem-na em três tipos básicos de 
matas: as florestas ombrófilas densas, latifoliadas (de 
folhas largas, em oposição às espécies angustifoliadas, 
que tem folhas estreitas, como os pinheiros) e 
perenifólias ( de folhas perenes, sempre verdes) , 
situadas ao longo das planícies litorâneas e encostas 
das montanhas costeiras, compreendendo matas sempre 
verdes, úmidas e compactas; as florestas estacionais 
interioranas, também lati foliadas, porém parcial;nente 
caducifólias (que perdem as folhas) devido à existência 
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de períodos anuais mais secos; e os pinherais dos 
estados do Sul, onde predominam os dois únicos gêneros 
de coníferas autóctones do Pais, o pinheiro-do-paraná e 
o pinheirinho-bravo ( gêneros Araucária e Podocarpus) , 
geralmente mesclados com vegetação latifoliada, em que 
se destacam árvores da família das Lauráceas, cujos 
representantes mais conhecidos são as canelas. 

As opiniões divergem amplamente no que cabe aplicar a 
denominação de Mata Atlântica. Para uns, talvez a 
maioria, ela deveria limitar-se às florestas ombrófilas 

· densas da zona litorânea e das montanhas costeiras; 
outros, nela incluem as matas estacionais do interior; 
e alguns, até·mesmo os pinheirais sulinos. Sejam quais 
forem as opiniões e os argumentos usados em sua defesa, 
para efeito de conservação do pouco que restou da 
imensa floresta primitiva, é conveniente dar à 
denominação de Mata Atlântica o seu sentido mais lato, 
nela englobando não só os três tipos básicos acima 
mencionados, mas também os manguezais e a vegetação de 
restinga, esses como ecossistemas associados." (Grifos 
nossos). 

O Almirante Ibsen reconhece, portanto, que 
sobre o ponto de vista científico o mais correto seria, 
talvez, chamar de Mata Atlântica apenas a floresta ombrófila 
densa. Entretanto, sob o ponto de vista da conservação do 
que resta de floresta ao longo do litoral e no interior do 
Centro-Sul defende a posição de que se deve incluir todos os 
três mencionados tipos de formação florestal. 

O Projeto de Lei 3. 285/92, ao definir Mata 
Atlântica, o faz tendo em vista os seus propósitos 
específicos, propósitos estes que são de natureza 
predominantemente conservacionistas. Não se está, portanto, 
obrigado a obedecer a nenhuma classificação cujos propósitos 
são de outro ordem. Se o Projeto, assim como o Decreto n2 
750/93, utiliza a classificação e o mapa do IBGE para 
estabelecer os limites do que, para seus efeitos, se deve 
entender por Mata Atlântica, o faz por economia de meios, 
vale dizer, porque os documentos produzidos pelo Instituto 
são os de mais fácil acesso e os que permitem a mais rápida 
e precisa identificação das áreas cuja utilização se 
pretende regulamentar. O Projeto poderia ter se valido de 
qualquer outra classificação ou critério para a delimitação 
dessa área. 

Uma terceira critica que se poderia fazer ao 
Projeto é a de que; proibindo-se a exploração da Mata 
Atlântica estar-se-ia impondo obstáculos ao desenvolvimento, 
condenando as comunidades atingidas ao atraso. 
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De inicio, é preciso lembrar, primeir, que se 

está tratando aqui do que restou da Mata Atlântica, isto é, 
menos de 10% da sua área original. Além disso, as floresta 
que permanecem estão, em grande medida localizadas em áreas 
montanhosas, pouco aptas para o desenvolvimento da 
.agricultura (motivo pelo qual mantiveram-se conservadas), ou 
em unidades de conservação. Em segundo lugar, o que se 
pretende, com a conservação das florestas remanescentes não 
é preservar por preservar, o que seria inadmissível, mas, 
isto sim, assegurar as condições ecológicas mínimas 
necessárias para um desenvolvimento sustentável, que 
assegure meios e condições de vida adequada para a 
população. 

Dito isto, consideremos atentamente o Projeto 
de Lei n2 3. 285/92. No § 32 do artigo 112 ele estabelece a 
possibilidade· da exploração seletiva de espécies nativas em 
condições que assegurem sua sustentabilidade. Além disso, 
possibilita às populações tradicionais a utilização dos 
recursos necessários à manutenção de suas atividades 
culturais e de subsistência. Finalmente, em casos de 
utilidade pública ou interesse social a supressão da 
vegetação é possível. Tais medidas asseguram, portanto, a 
exploração econômica das florestas e o desenvolvimento das 
comunidades, sem no entanto comprometer sua conservação. 

A despeito de suas qualidades, entretanto, 
entendemos que o PL 3.285/92, tendo em vista as experiências 
acumuladas desde sua proposição, pode ser aperfeiçoado. Com 
esse prop6s.i.to estamos apresentando emendas, cujo teor é o 
seguinte: 

. , .· , a). obrigatoriedade da motivação para 
autorização. :por parte dos órgãos estaduais da supressão da 
Mata Atlântica noq_casos de utilidade pública. 

, , b) · supressão do art. 212 que impede a 
exploração su~tentada das Mata Atlântica nos Estados onde a 
cobertura remanescente seja inferior a 5%. 

c ). detalhamento dos critérios que devem ser 
observados par'a se permitir o a exploração sustentada da 
Mata Atlântica. ·· 

d) melhor tratamento dado as populações 
tradicionais no que se refere a uso feito pelas mesmas dos 
recursos naturais da Mata Atlântica; 

e) maior restrição à exploração da vegetação 
secundária em estágio inicial de regeneração nos Estados 
onde a vegetação remanescente seja inferior a 5%. 
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f) definição mais precisa dos cri.térios que 

devem orientar a supressão e exploração da Mata Atlântica em 
áreas urbanas, que no Projeto de Lei n2 3.285/92 é tratado 
de forma genérica. 

g) isenção de tributação para as áreas de 
vegetação primária da Mata Atlântica; 

h) inclusão de um artigo definindo as 
penalidades a que estão sujeitos os infratores da Lei. 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do 
Projeto de Lei n2 3. 285/92, com as emendas anexas, e pela 
rejeição dos Projetos de Lei n2 69/95 e n2 635/95. 

Sala da Comissão, em 2 g de ,,t.~'"-:> ~i> de 1 '1~f. 
~- \ -'\ ----....., 
'~ '\,\~~ ·~ ç~--.:,J:\ 

Deputado Wilson Branco 

EMENDA N2 1 

Dê-se ao§ 12 do art. 12 a seguinte redação: 

"Excepcionalmente, a supressão da 
vegetação secundária, nos estágios médio e 
avançado de regeneração da Mata Atlântica 
poderá ser autorizada, mediante decisão 
motivada do órgão estadual competente, com 
anuência prévia do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, informando-se o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, quando 
necessário à execução de obra, planos, 
atividades ou projetos de utilidade pública, 
mediante aprovação de estudo e relatório de 
impacto ambiental." 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1995. 

Dputado Wilson Branco 

Relator 
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EMENDA N2 2 

Acrescente-se ao art. 12 os seguintes§§ 52 e 

"§ 52 O disposto neste artigo não 
se aplica quando: 

I - a supressão da vegetação 
secundária nos estágios médio e superior de 
regeneração da Mata Atlântica visar à prática 
de agricultura familiar de subsistência 
baseada no sistema de rodízio utilizado por 
populações tradicionais, desde que comprovada 
a utilização agrícola anterior da mesma área; 

II - a exploração eventual de 
espécies da flora tiver por fim o consumo nas 
propriedades ou posses de populações 
tradicionais, sem caráter de uso comercial 
direto ou indireto. 

§ 62 As atividades de que trata o 
parágrafo anterior ficarão sujeitas à 
autorização do órgão estadual competente." 

Sala da Comissão, ?x de agosto de 1995. 

~~~~~ 
Dputado Wilson Branco 

Relator 

EMENDA N2 3 

os demais. 
Suprima-se o§ 22 do art. 12, renumerando-se 

Sala da Comissão, 1Â de agosto de 1995. 
' ', 
"'"~"'" ··~ ~~--- 

Dputado Wilson Branco 

Relator 



EMENDA N2 4 

Dê-se ao§ JQ do art. 12 a seguinte redação: 

"§ 32 A exploração seletiva de 
determinadas espécies nativas nas áreas 
cobertas por vegetação secundária nos 
estágios médios e avançado de regeneração da 
Mata Atlântica poderá ser efetuada, desde que 
garantida a sobrevivência da espécie 
explorada, observados os seguintes 
requisitos: 

I - não promova a supressão de 
espécies distintas das autorizadas através de 
práticas de roçadas, bosqueamento e 
similares; 

II - elaboração de projetos, 
fundamentados, entre outros aspectos, em 
estudos prévios técnico-científicos de 
estoques e de garantia da capacidade de 
manutenção da espécie; 

III - estabelecimento de área e de 
retiradas máximas anuais, considerando o 
volume e número de espécies ; 

IV - minimização 
ambientais; 

dos impactos 

V - n~o prejudique o fluxo genice e 
o trânsito de animais da fauna silvestre 
entre remanescentes de vegetação primária ou 
secundária, constituindo corredores 
ecológicos; 

VI - prévia autorização do órgão 
estadual competente, de acordo com as 
diretrizes e critérios por ele 
estabelecidos." 

Sala da Comissão, zg de agosto de 1995. 

. " 
'~~ -~ 

-...\.~ ~~ 
Dputa o Wilson 

~\) 
Branco 

Relator 
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EMENDA N2 5 

Suprima-se o§ 42 do art. 12. 

Sala da Comissão, zg de agosto de 1995 . 

. "·-~~ 
~ '~ ~/~ 

Dputado Wilson Branco · 

Relator 

EMENDA N2 6 

Dê-se ao art. 32 e seu respectivo parágrafo 
único a seguinte redação: 

"Art. 32 A supressão e a exploração 
da vegetação secundária em estágio inicial de 
regeneração da Mata Atlântica serão 
regulamentados por ato do IBAMA, ouvidos os 
órgãos estadual competente e o Conselho 
Estadual do Meio Ambiente respectivo, 
informando-se ao CONAMA. 

• 
Parágrafo único. A supressão ou 

exploração de que trata este artigo, nos 
estados em que a vegetação remanescente de 
Mata Atlântica seja inferior a 5% (cinco por 
cento) da área original, obedecerá ao que 
estabelece o § 12 do art. 12 .ri.esta I,.ei." 

Sala da Comissão, ·7 g de agosto de 19 9 5 . 

Relator 
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Dê-se ao art. 52 a seguinte redação: 

"Nas regiões metropolitanas e áreas 
urbanas assim consideradas em Lei, o 
parcelamento do solo ou qualquer edificação 
para fins urbanos em área de vegetação 
secundária nos estágios médios e avançado de 
regeneração da Mata Atlântica, só serão 
admitidos quando de conformidade com o plano 
diretor do município e demais legislações 
correlatas e a vegetação não apresente 
qualquer das seguintes características: 

I - ser abrigo de espécies da flora 
e'fauna silvestres ameaçadas de extinção; 

II - exercer função de proteção de 
mananciais ou de prevenção e controle de 
erosão; 

III 
paisagístico." 

ter excepcional valor 

Sala da Comissão, 2g de agosto de 1995. 

~~~~'~ 
Dputado Wilson Branco., 

Relator 

EMENDA N12 8 

Acrescente-se 
renumerarido-se os demais: 

.seguinte artigo o 11, 

"Art. 11 • Ficam isentas de 
tributação as áreas de vegetação primária da 
Mata Atlântica." 

Sala da Comissão, 2g de agosto de 1995. 

Relator 
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EMENDA Ng 9 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte§ 32: 

"O descumprimento do disposto nesta 
Lei, sujeitará os infratores às seguintes 
penalidades: 

I - multa administrativa na forma 
da legislação pertinente; 

II - embargo da atividade causadora 
da degradação; 

III - confisco dos 
oriundos da ação degradadora 
equipamentos utilizados; 

produtos 
e dos 

IV - obrigação de recuperar a área 
degradada; 

V - cancelamento ou suspensão da 
isenção t?=ibutária de que trata o artigo 11 
desta Lei, de acordo com a gravidade da 
infração, com correspondente cobrança da 
tributação que seria normalmente devida desde 
a data de inicio da isenção, incluindo 
acréscimos legais." 

Sala da Comissão, 2& de agosto de 1995. 

~~~ 
Dputado Wilson Branco 

Relator 

Jl/. ·- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. em 
-reunião ordinária realizada. hoje, aprovou. unanimemente. o Projeto de Lei nº 3.285/92. COIJl 
emendas. e rejeitou os Projetos de Lei nºs 635/95 e 69/95, apensados. nos tennos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno e Maria Valadão, Vice-Presidentes, Darci Coelho, Salomão Cruz, Vilson 
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Santini, Freire Júnior, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Fernando 
Gabeira, Gilney Viana, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, Ricardo Barros, José Coimbra. 
Marcos-Lima, Inácio Arruda, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Domingos Outra, Ivan Valente, 
Itamar Serpa e Elton Rohnelt. 

Sala da Comissão. em 3 t de agosto de 1995. 

~~~._J) 
Deput~o Wilson Branco 

Relator 

' 1· I \ • 1 

EMENDANºOI 

Dê-se ao § 1 ° do art. 1 ° a seguinte redação: 

§ 1 o excepcionalmente, a supressão da vegetação secundária, 
nos estágios médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica poderá ser autorizada, 
mediante decisão motivada do órgão estadual competente, com anuência prévia do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, informando-se o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Quando necessário à execução de obra, 
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planos, atividades ou projetos de utilidade pública, mediante aprovação de estudo e relatório 
de impacto ambiental. 

Sala da Comissão, 31 de agosto de 1995. 

~

-~~ . ~ Dep o Wilson Branco 
Relator 

EMENDANº2, 

Acrescente-se ao art .. 1 e os seguintes §§ 5° e 6°: 

11 § 5° O disposto neste artigo não se aplica quando: 

I - a supressão da vegetação secundária nos estágios médio e 
superior de regeneração da Mata Atlântica visar à prática de agricultura familiar de 
subsistência baseada no sistema de rodízio utilizado por populações tradicionais, desde que 
comprovada a utilização agrícola anterior da mesma área; 

II · a exploração eventual de espécies da flora tiver por fim o 
consumo nas propriedades ou posses de populações tradicionais, sem caráter de uso comercial 
direto ou indireto. 



§ 6° As atividades de que trata. o parágrafo anterior ficarão 
sujeitas à autorização do órgão estadual competente. 11 

Sala da Comissão, em 3 1 de agosto de 1995. 

l/ í;,d/\,- 
Deputad&Ía~ey Filho 

P'r.ésidehte 
l 

·~~~ 
Deputaàõ Wilson Branco 

Relator 

EMENDAN°3 

Suprima-se o§ 2° do art. lº, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1995: 

Deputad d{J,_4iltí'o 
Pri~nre ' . 1 ,. 

"'~~~= 
Deputado Wilson Branco 

Relator 
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EMENDANº4, 

Dê-se ao § 3° do art. l O a seguinte redação: 

§ 3º A exploração seletiva de determinadas espécies nativas nas 
áreas cobertas por vegetação secundária nos estágios médios e avançado de regeneração da 
Mata Atlântica poderá ser efetuada, desde que garantida a sobrevivência da espécie explorada, 
observados os seguintes requisitos: 

I - não promova a supressão de espécies distintas das 
autorizadas através de práticas de roçadas, bosqueamento e similares; 

II -. · elaboração de projetos, fundamentados, entre outros 
aspectos, em estudos prévios técnico-científicos de estoques e de garantia da capacidade de 
manutenção da espécie; 

III - estabelecimento de área e de retiradas máximas anuais, 
considerando o volume e número de espécies ; 

IV - minimização dos impactos ambientais; 

V - não prejudique o fluxo gênico e o trânsito de animais da 
fauna silvestre entre remanescentes de vegetação primária ou secundária, constituindo 
corredores ecológicos; 

VI - prévia autorização do.'. órgão estadual competente, de 
acordo com as diretrizes e critérios por ele estabelecidos. 

Sala da Comissão, em 31 agosto de 1995 . 

.. ////1 Í\ /L/ 
Deputa~_sf ~anyeiaho 

Pr~idente 

. \~ (; 
. ~~~· 

· Deputa o Wilson Üranco 
Relator 
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EMENDANº 5. 

Suprima-se o § 4° do art. 1°. 

Sala da Comissão. em 3 1 de agosto de 1995. 

fi 

~~~~"-'~ Deputado Wilson Branco 
Relator 

EMENDAN°6 

Dê-se ao art. 3° e seu respectivo parágrafo único a seguinte redação: 

Art. 3° A supressão e a exploração da vegetação secundária em 
estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica serão regulamentados por ato do IBAMA, 
ouvidos os órgãos estadual competente e o Conselho Estadual do Meio Ambiente respectivo, 
informando-se ao CONAMA. 
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Parágrafo único. A supressão ou exploração de que trata este 

artigo, nos estados em que a vegetação remanescente de Mata Atlântica seja inferiór a 5% 
( cinco por cento) da área original, obedecerá ao que estabelece o § 1 ° do art. 1 ° desta Lei. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1995. 

~~~ 
Deputado Wilson Branco 

Relator 

EMENDANº7. 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

Art.5° Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas assim consideradas 
em Lei, o parcelamento do solo ou qualquer edificação para fins urbanos em área de 
vegetação secundária nos estágios médios e avançado de regeneração da Mata Atlântica, só 
serão admitidos quando de conformidade com o plano diretor do município e demais 
legislações correlatas e a vegetação não apresente qualquer das seguintes características: 

I - ser abrigo de espécies da flora e fauna silvestres ameaçadas de 
extinção; 

II - exercer função de proteção de mananciais ou de prevenção e 
controle de erosão; 
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III - ter excepcional valor paisagístico. 

Sala da Comissão. em 31 de agosto de 1995. 

~
. / i/í/'v 

Deputad!J. armey Filho 
P ésidénte . f ~,~~ ~---,~ 

Depu~o Wilson Branco 
Relator 

EMENDAN°8. 

Acrescente-se o seguinte artigo 11, renumerando-se os demais: 

Art. 11. Ficam isentas de tributação as áreas de vegetação 
primária da Mata Atlântica. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1995. 

ti/!;/\, 
Deputadói~rney. f11ho 

Pesídente 
; ,; 

~~~~'P 
Deputado Wilson Branco 

Relator 
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EMENDA Nº9. 

Acrescente-se ao art. 1 O o seguinte § 3°: 

Art. 10 . 

§3° o descumprimento do disposto nesta Lei, sujeitará os 
infratores às seguintes penalidades: 

I - multa administrativa na forma da legislação pertinente; 

II - embargo da atividade causadora da degradação; 

equipamentos utilizados; 
III - confisco dos produtos oriundos da ação degradadora e dos 

IV - obrigação de recuperar a área degradada; 

V - cancelamento ou suspensão da isenção tributária de que 
trata o artigo 11 desta Lei, de acordo com a gravidade da infração, com correspondente 
cobrança da tributação que seria normalmente devida desde a data de início da isenção, 
incluindo acréscimos legais. 

Sala da Comissão, em 31 1 agosto de 1995. 
/J I 

, /,,1 /v 
Deputado/ Sj{m1Y Filho 

Pre~ente 

'~~ 

Deputado Wilson~ 
ReJator 



(TE;<TO Fl;\AL) 

"Dispõe sobre a utilização e proteção da Mata 
Atlántica e dá outras prov idências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Ficam proibidos o corte. a cxplcração e a supressão de 
vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e médio de regeneração da 
Mata Atlântica. 

§ 1 ° Excepcionalmente. a supressão da vegetação secundária, nos 
estágios médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica poderá ser autorizada, 
mediante decisão motivada do órgão estadual competente, com anuência prévia do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natuarais Renováveis - 
IBAMA, informando-se o Conselho Nacional do vleio Ambiente - CONAMA, 
quando necessário à execução de obra. planos. ativ idades ou projetos de utilidade 
pública, mediante aprovação de estudo e relatório de impacto ambiental. 

§ 2º A exploração seletiva de determinadas espécies nativas nas áreas 
cobertas por vegetação secundária nos estágios médios e avançado de regeneração da 
Mata Atlântica poderá ser efetuada. desde que garantida a sobrevivência da espécie 
explorada. observados os seguintes requisitos:· 

I - não promova a supressão de espécies distintas das autorizadas 
através de práticas de roçadas, bosqueamento e similares; 

II - elaboração de projetos, fundamentados, entre <'. +os aspectos, em . 
estudos prévios técnico-científicos de estoques e de garantia ~ . capacidade de 
manutenção da espécie; · 

III - estabelecimento de área e de retiradas maxnnas anuais, 
considerando o volume e númet Ie espécies; 

IV - minimização dos impactos ambientais; 
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V - não prejudique o fluxo génico e o trânsito de animais da fauna 
silvestre entre remanescentes de vegetação primaria ou secundária. constituindo 
corredores ecológicos: 

VI - prévia autorização do órgão estadual competente, de acordo com 
as diretrizes e critérios por ele estabelecidos . 

. § 3º.0 disposto neste artigo não se aplica quando . 

. . I -. a supressão da vegetação secundaria nos estágios médio e superior 
de regeneração da Mata Atlântica visar a prática de agricultura familiar de 
subsistência baseada no sistema de rodízio utilizado por populações tradicionais. 
desde que comprovada a utilização agricola anterior da mesma área: 

JL-:.. a exploração eventual de espécies da flora tiver por fim o consumo 
nas propriedades ou posses de populações tradicionais. sem caráter de uso comercial 
direto ou indireto. 

· § 4º As atividades de que trata o paragrafo anterior ficarão sujeitas à 
autorização do órgão estadual competente. 

' '.. . . . 

· Art. 2º · Para efeito desta Lei. considera-se Mata Altântica as 
formações florestais e ecossistemas associados, inseridos no Domínio Mata Altântica, 
-com as respectivas delimitações estabelecidas pelo ~lapa de Vegetação do Brasil, 
IBGE. 1988, ou outro mais recente e preciso publicado pelo mesmo órgão: Floresta 
Ombrófila Densa Altântica, Floresta Ombrófila \lista, Floresta Ornbrófila Aberta, 
Floresta Estacionai Semidecidual, Floresta Estacional Decidual. manguezais, 
restingas, campos de altitude, brejos interioranos e enclaves florestais do Nordeste. 

Art. 3º A supressão e a exploração da \ egetação secundária em estágio 
inicial de regeneração da Mata Altântica serão regulamentados por ato do IBAMA, 
ouvidos os órgãos estaduais competentes e o Conselho Estadual do Meio Ambiente 
respectivo, informando-se ao CONAMA 

Parágrafo único. A supressão ou exploração de que trata este artigo, 
nos estados em que a vegetação remanescente de Mata Atlântica seja inferior a 5% 
( cinco por cento) da área original, obedecerá ao que estabelece o § 1 ° do art. 1 ° desta 
Lei. 
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Art. 4º A definição de vegetação primária. secundária e nos estágios 
avançado, médio e inicial de regeneração da Mata Atlántica. será · proposta pelo 
IBAMA, ouvidos em conjunto os órgãos estaduais integrantes do SISNAMA, e 
aprovada pelo CONAMA. 

Art. 5° Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas assim consideradas 
em Lei, o parcelamento do solo ou qualquer edificação para fins urbanos em área de 
vegetação secundária nos estágios médio e avançado de regeneração da Mata 
Atlântica, só serão admitidos quando de conformidade com o plano diretor do 
município e demais legislações correlatas e a vegetação não apresente qualquer das 
seguintes caracaterísticas: 

I - ser abrigo de espécies da flora e fauna silvestres ameaçadas de 
extinção; 

II - exercer função de proteção de mananciais ou de prevenção e 
controle de erosão; · · 

III - ter excepcional valor paisagístico. 

Art. 6º Considerando o grande percentual de áreas já desmatadas no 
domínio de Mata Mata Atlântica os novos empreendimentos deverão ser implantados 
nestas áreas, não se admitindo concessões de desmatamento em áreas preservadas. 
enquanto existir a alternativa das áreas já alteradas no município. · · 

Art. 7º Fica proibida a exploração em qualquer tipo de vegetação que 
tenha a função de, proteger espécies da flora e fauna silvestres ameaçadas de extinção. 
formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou em estágio avançado 
de regeneração, proteger o entorno de unidades de conservação e as relacionadas nos 
Arts. 2° e 3° da Lei nº 4. 771. de 15 de setembro de 1965. e as alterações da Lei nº 
7.803, de 18 de julho de 1989 e demais legislações cm vigor. 

Art. 8° A floresta primária ou em qualquer estágio de regeneração não 
perderá esta classificação nos casos de incêndio e/ou desmatamentos não licenciados, 
a partir da publicação desta lei. 

Art. 9° A SEi'vlAN - Secretaria Nacional de Meio Ambiente e a SCT - 
Secretaria de Ciência e Tecnologia. desenvolverão programas de apoio e estímulo a 
estudos técnicos e científicos de conservação da Mata Atlântica e sua biodiversidade. 
neles incluída a efetiva implantação das unidades de conservação já criadas ou que 
forem criadas. E estudo de manejo racional. 

Art. 1 O O IBAMA. em articulação com autoridades estaduais 
competentes, integrantes do SISNAMA. deve promover rigorosa fiscalização dos 
projetos existentes em áreas da Mata Atlântica. na forma da lei. 

§ \ o verificadas. pela fiscalização a que alude este artigo, 
irregularidades ou ilicitudes, incumbe aos órgãos do SISNAMA. no âmbito de suas 
competências, prontamente: 

I - diligenciar as providencias e as sanções cabíveis. inclusive as penais: 
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II - oficiar ao Ministério Público. se for o caso. visando aos pertinentes 
inquérito civil público e ação civil pública: e 

III - representar junto aos Conselhos profissionais competentes em que 
estiver inscrito o responsável técnico pelo projeto. para apuração de sua 
responsabilidade, consoante a legislação especi fica. 

§2° O descumprimento do disposto nesta Lei. sujeitará os infratores às 
seguintes penalidades: 

I - multa administrativa na forma da legislação pertinente; 

II - embargo da atividade causadora da degradação; 

Ili - confisco dos produtos oriundos da ação degradadora e dos 
equipamentos utilizados: 

IV - obrigação de recuperar a arca degradada. 

V - cancelamento ou suspensão da isenção tributária de que trata o 
artigo l l desta Lei. de acordo com a gravidade da infração. com correspondente 
cobrança da tributação que seria normalmente devida desde a data de inicio da 
isenção. incluindo acréscimos legais. 

Art. 11 Ficam isentas de tributação as areas de vegetação primária da 
Mata Atlântica. 

Art. 1':! r ra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 99.547 de 25 de setembro de 1990. 

Sala da Comissão, em J I de agosto de l 995 

d~· ·+·v Deputado rn yÍFi~ho 
Pr .. idei te 

• -~ \. '\. '<; 
~~ ~ ~~~ 

Deputado Wilson Branco 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 


